
ESTADO DA PARAÍBA _ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE 

SETOR DE CONTRATAGAO 

INEXIGIBILIDADE N° IN00015/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 023/2024 

CONTRATO N°: 02301/2024-CPL 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE S| CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE E PEREIRA & CORREIA LIMA — 
ADVOGADOS ASSOCIADOS, PARA EXECUGAO DE SERVIGO 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 
ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO 

TIGRE - Rua Pedro Feitosa, 06 - Centro - São João do Tigre - PB, CNPJ nº 09.074.592/0001-60, neste 

ato representada pelo Prefeito Marcio Alexandre Leite, Brasileiro, Solteiro, Autônomo, residente e 

domiciliado na Rua José Nunes de Medeiros, 61 - Centro - São João do Tigre - PB, CPF nº 

804.901.584-04, Carteira de Identidade n° 1849350 SSP/PB, doravante simplesmente 

CONTRATANTE, e do outro lado PEREIRA & CORREIA LIMA — ADVOGADOS ASSOCIADOS - R 

CORONEL JOSE SANTANA, 26 - CENTRO - SAO JOSE DO EGITO - PE, CNPJ N° 
40.209.630/0001-95, NESTE ATO REPRESENTADO POR FRANCILDA DE LIMA PEREIRA, 
BRASILEIRA, CPF N° 057.619.074-88, CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 47599 OABI/PE, doravante 
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se 

regera pelas clausulas e condições seguintes: 

[[CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: ] 

Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação nº INO0015/2024, processada nos termos da Lei 
Federal nº 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006; Lei 
Federal nº 14.039, de 17 de agosto de 2020; e legislação pertinente, consideradas as alteragdes 

posteriores das referidas normas, as quais os contratantes estão sujeitos como também as cléusulas 
deste contrato. 

[ CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: | 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Despacho n° IN 00015/2024-02, de 05 de Abril 
de 2024, tem por objeto: ASSESSORIA JURIDICA ESPECIALIZADA, NA AREA DE DIREITO DA 
GESTAOQ PUBLICA , CONSISTENTE NA: 1) NA ELABORACAO DOS TEXTOS DAS MENSAGENS, 

DAS PROPOSICOES LEGISLATIVAS DE INICIATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO; 2) 
ELABORACAO DAS MENSAGENS DE SANÇÕES, DE VETOS E SUAS RAZOES, 
RELACIONADAS A PREPOSICOES LEGISLATIVAS SUJEITAS A DELIBERACAO DO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO; 3) ASSISTENCIA TECNICO-JURIDICA NOS TRABALHOS DE 
PLANEJAMENTO ORCAMENTARIO E FINANCEIRO ; 4) ASSISTENCIA TECNICO-JURIDICA NOS 
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SERVICOS DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO; 06) ASSISTENCIA TECNICO-JURIDICA, 

INCLUSIVE COM A EMISSAO DOS PARECERES E ELEBORACAO DE MINUTAS DE ATOS DE 

GESTAO PESSOAL ( PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, PROGRESSAO, EXONERACAO, 

DEMISSAO, APOSENTADORIA, LICENCAS, FERIAS, PAGAMENTOS DE VENCIMENTOS ETC); 

07) DEMAIS SERVICOS RELACIONADO! APLICACAO DO DIREITO PELA ADMINISTRACAO 

PUBLICA MUNICIPAL. 

O servigo devera ser executado rigorosamente de acordo com as condigdes expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificagdes técnicas correspondentes, processo de 

Inexigibilidade de Licitagdo nº INO0015/2024 e instrugdes do Contratante, documentos esses que 

ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrigéo; e sob o regime de 

empreitada por prego global. 

[CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREGOS: ] 

O valor total deste contrato, a base do prego proposto, é de R$ 42.000,00 ( QUARENTA E DOIS MIL 
REAIS). 

[1 SSESSORIA JURIDICA ESPECIALIZADA, SERV | 12 

na area de Direito da Gestdo Publica, | 

iconsistente na: 1) elaboração dos lextoq | | 
das mensagens, das proposigdes 

legislativas de iniciativa do Chefe do Poden‘ | 
[Executivo; 2) elaboração das mensagens de | 

isangbes, de vetos e suas razões, ‘ 
relacionadas a proposigdes legislativas | 
isujeitas à deliberagdo do Chefe do Poder‘ | 

| [Executivo; 3) assisténcia técnico—jurldicq | 

| nos trabalhos de planejamentq 
| orgamentario e financeiro; 4) assisténcia 

| técnico—juridica nos servigos do Sistema de 

| 

| 
| (Controle Interno; 06) assisténcia técnico— ‘ 

| 
| 
| 

| 

cémeo‘ DISCRIMINAGAO 

| juridica, inclusive com a emissão de 
| areceres e elaboragdo de minutas de atos 

de gestão de pessoal (processo seletivo 

simplificado,  progressdo,  exoneragao, 

demissão, aposentadoria, licengas, férias,‘, 

pagamento de vencimentos etc); 07) demais| 
'servigos relacionados a aplicagéo do direito 

| pela Administrag&o Publica Municipal. 
Total:42.000,00 

[ CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO AMPLO - REPACTUACAO: | 

Os pregos contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano. 
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Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, acompanhada de 

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e 

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a 

repactuação, os preços poderão ser repactuados após o interregno de um ano, com data vinculada: à 

da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; e ao acordo, à convenção coletiva 

ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra. 

O Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios 

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em 

lei, como valores ou indices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços 

para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

É vedado ao Contratante vincular-se às disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios 

coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 

Administração Publica. 

A repactuação devera observar o interregno minimo de um ano, contado da data da apresentação da 

proposta ou da data da última repactuag&o. 

A repactuagdo podera ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessarias, observado o 

principio da anualidade do reajuste de pregos da contratagdo, podendo ser realizada em momentos 

distintos para discutir a variagdo de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 

diferenciadas, como os decorrentes de mao de obra e os decorrentes dos insumos necessarios a 

execugao dos servigos. 

Quando a contratagdo envolver mais de uma categoria profissional, a repactuagao processada com 

data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissidio coletivo ao qual a proposta esteja 

vinculada, para os custos de mão de obra, podera ser dividida em tantos quantos forem os acordos, 

convengdes ou dissidios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na contratagao. 

O registro da variagdo do valor contratual para fazer face a repactuacéo de pregos podera ser 

realizado por simples apostila. 

O prazo para resposta ao pedido de repactuagéo de pregos, quando for o caso, sera de até um mês, 

contado da data do fornecimento de toda a documentag&o prevista no $ 6, do Art. 135, da Lei 

14.133/21. 

[ CLAUSULA QUINTA - DA DOTACAO: | 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orgamento vigente: 

Recursos não Vinculados de Impostos: 01.010 SECRETARIA DE ADMINISTRAGAO 02 091 2027 

2002 MANTER A PROCURADORIA JURIDICA MUNICIPAL 04 122 2002 2004 MANUTENGAO DAS 

ATIVIDADES DE ADMINISTRAGAO GERAL 3.3.90.39- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- 

PESSOA JURIDICA 

| CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: ] 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
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[ CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: | 

Os prazos maximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e 

serão considerados da assinatura do Contrato: 

a - Inicio: Imediato; 
b - Conclusão: 12 (doze) meses. 
A vigéncia do presente contrato sera determinada: até o dia 05/04/2025, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipéteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21. 

[ CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE: | 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do servigo efetivamente realizado, de acordo com as 

respectivas clausulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessarios para a fiel execução do servigo contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do servigo, 

exercendo a mais ampla e completa fiscalizagdo, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuigdes de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 

estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as 
atividades relacionadas à fiscalizagdo e acompanhar e fiscalizar a sua execugao, respectivamente, 
permitida a contratagdo de terceiros para assisténcia e subsidio da fiscalizagdo com informações 

pertinentes a essa atribuigao; 

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 

| CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATADO: | 

a - Executar devidamente o servigo descrito na clausula correspondente do presente contrato, dentro 
dos melhores parametros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 
contratual, com observéncia aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os énus e obrigagdes concernentes à legislagao fiscal, civil, tributaria 

e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante 
seus fornecedores ou terceiros em razão da execugéo do objeto contratado; 
¢ - Manter preposto capacitado e idéneo, aceito pelo Contratante, quando da execugéo do contrato, 
que o represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalizagdo do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 

solicitados; 

e - Sera responsavel pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, ndo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 

conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
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g - Manter, durante a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condigées de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratagao direta, 

apresentando ao Contratante os documentos necessarios, sempre que solicitado; 

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da 

Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 

especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, 

devera comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicagdo dos empregados que 

preencherem as referidas vagas; 
i - Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, sob pena da mesma multa aplicada pela infração 

administrativa de dar causa a inexecução total da contratagdo, comprovagdo do cumprimento das 

obrigagdes trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo em relagéo aos empregados 

diretamente envolvidos na execução do presente contrato, na forma estabelecida no Art. 50, da Lei 

14.133/21; 
j - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposi¢des dos Arts. 115 a 123 da 

Lei 14.133/21. 

[ CLAUSULA DECIMA - DA ALTERAGAO E EXTINGAO: | 

Este contrato podera ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 

acordo entre as partes, nos casos e condigdes previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditério e a ampla defesa, ocorrera 
nas hipéteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alteragdes unilaterais a que se refere o inciso |, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, acréscimos ou supressdes 

que se fizerem nos servigos, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do 

valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supress&o poderd exceder o limite 

estabelecido, salvo as supressdes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

[ CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: | 

Executada a presente contratação e observadas as condigdes de adimplemento das obrigagdes 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedeceréo, 
conforme o caso, as disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

Por se tratar de servigo, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisorio, se dara pelas 

partes, quando verificado o cumprimento das exigéncias de carater técnico, até 15 (quinze) dias da 

comunicagdo escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será 
emitido e assinatura pelas partes, apenas apés o decurso do prazo de observagéo ou vistoria, que 
comprove o atendimento das exigéncias contratuais, ndo podendo esse prazo ser superior a 90 

(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

| CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: | 

O licitante ou o Contratado sera responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 

legal do interessado, pelas infragdes previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 

forma, condigdes, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 

legal, as seguintes sanções: a — adverténcia aplicada exclusivamente pela infragdo administrativa de 
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dar causa a inexecugao parcial do contrato, quando não se justificar a imposigao de penalidade mais 
grave; b — multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por 
dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do contrato por qualquer das infragdes administrativas previstas no referido Art. 155; d — 

impedimento de licitar e contatar no ambito da Administragdo Publica direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsavel pelas 
infragdes administrativas previstas nos incisos II, IIl, IV, V, VI e VIl do caput do referido Art. 155, 

quando não se justificar a imposigao de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no ambito da Administrag&o Publica direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsavel pelas infragdes administrativas previstas nos 
incisos VIII, 1X, X, XI e XIl do caput do referido Art. 155, bem como pelas infragdes administrativas 

previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VIl do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4° do referido Art. 156; f — aplicagdo cumulada de 
outras sangdes previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenizag&o devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicagéo 
ao Contratado, sera automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratérios de 1% (um por cento) ao més, ou, quando 
for o caso, cobrado judicialmente. 

| CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA COMPENSAGAO FINANCEIRA: | 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensagio 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratérios devidos em razão do atraso no pagamento serdo 
calculados com utilização da seguinte formula: EM = N x VP x |, onde: EM = encargos moratérios; N = 
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
parcela a ser paga; e | = indice de compensagéo financeira, assim apurado: | = (TX + 100) + 365, 
sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos tltimos doze meses ou, na sua falta, um novo 

indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipétese do referido indice estabelecido para 

a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituigdo, o que vier a ser determinado pela legislagao então em vigor. 

| CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS OBRIGAGOES PERTINENTES A LGPD: | 

a - As partes contratantes deverao cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso 

em razdo deste contrato, independentemente de declaragéo ou de aceitagdo expressa. 

b - Os dados obtidos somente poderao ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os principios do Art. 6°, da Lei 13.709/18. 
¢ - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipéteses permitidas 
em Lei. 

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os 
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e - O Contratante devera ser informado, no prazo de cinco dias Uteis sobre todos os contratos de 
suboperagéo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
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com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissdes, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 
formato interoperavel, a fim de garantir a reutilizacdo desses dados pelo Contratante nas hipéteses 
previstas na LGPD. 

k - O presente contrato esta sujeito a alteragdes nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados, por meio de opinides técnicas ou recomendagdes, editadas na forma da LGPD. 

[[CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO: - : A 

. Para dirimir as questdes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Monteiro. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 
pelas partes e por duas testemunhas. 

São João do Tigre\: PB, 05 de Abril de 2024. 

TESTEMUNHAS PELO CONT 

Aasdess ÁR \\ch\ 
NOME COMPLETO: MARCIO AL 
cPR: 226 2N 1 D Prefeito 

CPF: 804.901. 

PELO CONTRATA 

2 K 
Q9o Moo de d M nedeo : 

NOME COMPLETO: PEREIRA & CORREIA LIMA - ADVOGADOS 
CPF: 03 2. 329, S5HH - H$ ASSOCIADOS 

Francilda de Lima Pereira 
CPF: 057.619.074-88 
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Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Portaria PMSJT/GCPE N.°. 025/2024 

DISPOE SOBRE DESIGNACAO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

MARCIO ALEXANDRE LEITE - PREFEITO MUNICIPAL DE 

SAO JOAO DO TIGRE, Estado do Paraiba, no uso de suas atribuigdes que lhes são 
conferidas por Lei, e tendo em vista o que lhe faculta o art. 58, inciso V, 

da Lei Organica do Municipio de São Jodo do Tigre - PB, Lei Federal nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observéncia ao disposto no $ 3° 

do art. P e art. 117, da Lei Federal nº 14.133, de 

01/04/2021, para compor a equipe responsivel pelo  Acompanhamento 
e Fiscalização dos Contratos celebrados por esta administração. 

1 — Gestor do Contrato: MARIA CRISTIANE RAIMUNDO DA COSTA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos Compras e Serviços: ELISANDRO DE ANDRADE 

SILVA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos de Obra e Serviços de Engenharia: HUMBERTO JOSE 

MENDES DA SILVA 
III — Fiscal Suplente do Contrato: REJANE APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 

Art. 2° - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se inicia conforme 
está Portaria de Designação e se encerra após o final da vigência do ajuste, com a quitação 

definitiva das obrigações das partes contratantes. 

$ 1º - Na hipótesee de haver prorrogações do contrato, as competências 
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou  exoneração com  nomeação de novo Gestor e  Fiscais. 

§ 2° - O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 3° - Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências necessárias à substituição 
formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento de fato, presente ou futuro, suficiente para 
impedi-los de continuarem exercendo suas atribuições. 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 
Impresso por convidado em 22/07/2024 10:44. Validação: B086.8138.DBAB.F4A1.E79E.297B.F02E.C3CF. 

Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 51947/24. Data: 03/05/2024 09:22. Responsável: Marcio A. Leite.
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Art. 4º - Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a execução do objeto 

contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais para que tome as providências 

cabíveis, além das atribuições legais a ele inerentes. 

Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal de 

Contrato e apresentarem risco potencial de prejuízos à administração deverão ser levadas ao 

Gestor e deste encaminhadas à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio desta municipalidade 

com efeitos administrativos retroativos a 02 de Janeiro de 2024 

Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 18 de Janeiro de 2024. 

Márcio Al Leite 

Prefeito Canstitucional 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São Jodo do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 
Impresso por convidado em 22/07/2024 10:44. Validação: B086.8138.DBAB.F4A1.E79E.297B.F02E.C3CF. 

Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 51947/24. Data: 03/05/2024 09:22. Responsável: Marcio A. Leite.
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42 João Pessoa - Terça-feira, 30 de Abril de 2024 
o eEM 

Diário Oficial 7! 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00031/2024 

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua João 
Pessoa, 121 - Centro - São João do Cariri - PB, por meio do site WWW.PORTALDECOMPRASPUBLI- 

CAS.COM.BR, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES SECRETARIA DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI - PB. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 14 

de Maio de 2024. Início da fase de lances: 09:01 horas do dia 16 de Maio de 2024. Referência: horário 

de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; 
Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 005/2024/24; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ 
ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: 
das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 33551040. E-mail: 

licitacao@saojoaodocariri.pb.gov.br. Edital: www.saojoaodocariri.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; WWW. 
PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR. 

São João do Cariri - PB, 29 de Abril de 2024 

JOSEILMA DE SOUZA SILVA 

Pregoeira Oficial 

Prefeitura Municipal 

de São João do Tigre 

LICITACO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE 

RATIFICACAO E ADJUDICACAO 
INEXIGIBILIDADE N° IN00013/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposi¢do de Motivos que instrui o processo e ob- 
servado o parecer da Assessoria Juridica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00013/2024, que 
objetiva: CONTRATACAO DE PROFISSIONAL PARA PRESTAGAO DE SERVICOS JURIDICOS E 
APOIO ADMINISTRATIVO, VISANDO ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO 
DO TIGRE-PB; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: JOSE JOSEVA 
LEITE JUNIOR - R$ 31.200,00. 

São Jodo do Tigre - PB, 05 de Abril de 2024 
MARCIO ALEXANDRE LEITE 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO TIGRE 

RATIFICACAO E ADJUDICACAO 
INEXIGIBILIDADE N° IN00014/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Juridica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00014/2024, 
que objetiva: CONTRATACAO DA PESSOA JURIDICA DE NOTORIA ESPECIALIZADA NO 
ASSESSORAMENTO, CONSULTORIA E ACOMPANHAMENTO NO TCU/TCE; RATIFICO o 
correspondente procedimento ¢ ADJUDICO o seu objeto a: JOHNSON ABRANTES SOCIEDADE 
DE ADVOGADOS - R$ 60.000,00. 

São Jodo do Tigre - PB, 05 de Abril de 2024 
MARCIO ALEXANDRE LEITE 

Prefeito 

"URA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO TIGRE 

RATIFICACAO E ADJUDICACAO 
INEXIGIBILIDADE N° IN00015/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exp: 0 de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Juridica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00015/2024, 
que objetiva: ASSESSORIA JURIDICA ESPECIALIZADA, NA AREA DE DIREITO DA GESTAO 
PUBLICA , CONSISTENTE NA: 1) NA ELABORACAO DOS TEXTOS DAS MENSAGENS, DAS 
PROPOSICOES LEGISLATIVAS DE INICIATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO; 2) ELA- 
BORAGAO DAS MENSAGENS DE SANCOES, DE VETOS E SUAS RAZOES, RELACIONADAS 
A PREPOSICOES LEGISLATIVAS SUJEITAS A DELIBERACAO DO CHEFE DO PODER EXE- 
CUTIVO; 3) ASSISTENCIA TECNICO-JURIDICA NOS TRABALHOS DE PLANEJAMENTO 
ORCAMENTARIO E FINANCEIRO ; 4) ASSISTENCIA TECNICO-JURIDICA NOS SERVICOS 
DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO); 06) ASSISTENCIA TECNICO-JURIDICA, INCLUSIVE 
COM A EMISSAO DOS PARECERES E ELEBORACAO DE MINUTAS DE ATOS DE GESTAO 
PESSOAL ( PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, PROGRESSAO, EXONERAGAO, DEMISSAO, 
APOSENTADORIA, LICENCAS, FERIAS, PAGAMENTOS DE VENCIMENTOS ETC); 07) DEMAIS 
SERVICOS RELACIONADOS A APLICAGAO DO DIREITO PELA ADMINISTRACAO PUBLICA 
MUNICIPAL; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: PEREIRA & 
CORREIA LIMA — ADVOGADOS ASSOCIADOS - R$ 42.000,00. 

São Jodo do Tigre - PB, 05 de Abril de 2024 
MARCIO ALEXANDRE LEITE 

Prefeito 

EXTRATOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO TIGRE 

EXTRATO DE CONTRATO ' ) 
OBJETO: CONTRATACAO DE PROFISSIONAL PARA PRESTAGCAO DE SERVICOS JURIDICOS 
E APOIO ADMINISTRATIVO, VISANDO ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE SA0 JOAO 

DO TIGRE-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n° IN00013/2024. DOTACAO: 
Recursos Ordindrios: 01.010 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO - 02 091 2027 2002 - MANTER 
A PROCURADORIA JURIDICA MUNICIPAL - 04 122 2002 2004 - MANUTENCAO DAS ATI- 

VIDADES DE ADMINISTRACAO GERAL - 3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

- PESSOA JURIDICA. VIGENCIA: ATE 05 DE ABRIL DE 2025. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de São Jodo do Tigre e: CT N° 02001/2024 - 05.04.24 - JOSE JOSEVA LEITE 
JUNIOR - RS 31.200,00. 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATAGAO DA PESSOA JURIDICA DE NOTORIA ESPECIALIZADA NO ASSES- 

SORAMENTO, CONSULTORIA EACOMPANHAMENTO NO TCU/TCE. FUNDAMENTO LEGAL: 

Inexigibilidade de Licitação nº IN00014/2024. DOTAGAO: Recursos Proprios do Municipio de São Jodo 
do Tigre: 01.010 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO - 02 091 2027 2002 - MANTER A PROCU- 

RADORIA JURIDICA MUNICIPAL - 04 122 2002 2004 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE 

ADMINISTRACAO GERAL - 3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURI- 
DICA. VIGENCIA: ATE 05 DE ABRIL DE 2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal 
de São Jodo do Tigre e: CT N° 02101/2024 - 05.04.24 - JOHNSON ABRANTES SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS - R$ 60.000,00. 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: ASSESSORIA JURIDICA ESPECIALIZADA, NA AREA DE DIREITO DA GESTAO 

PUBLICA , CONSISTENTE NA: 1) NA ELABORACAO DOS TEXTOS DAS MENSAGENS, DAS 
PROPOSICOES LEGISLATIVAS DE INICIATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO; 2) ELA- 
BORAÇÃO DAS MENSAGENS DE SANCOES, DE VETOS E SUAS RAZOES, RELACIONADAS 

A PREPOSICOES LEGISLATIVAS SUJEITAS A DELIBERACAO DO CHEFE DO PODER EXE- 

CUTIVO; 3) ASSISTENCIA TECNICO-JURIDICA NOS TRABALHOS DE PLANEJAMENTO 
ORÇAMENTÁR[O E FINANCEIRO ; 4) ASSISTÊNCIA TÉCNICO-JURÍDICA NOS SERVIÇOS 

DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO; 06) ASSISTÊNCIA TÉCNICO-JURÍDICA, INCLUSIVE 

COM A EMISSÃO DOS PARECERES E ELEBORAÇÃO DE MINUTAS DE ATOS DE GESTÃO 
PESSOAL ( PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, PROGRESSÃO, EXONERAÇÃO, DEMISSÃO, 
APOSENTADORIA, LICENÇAS, FÉRIAS, PAGAMENTOS DE VENCIMENTOS ETC); 07) DEMAIS 

SERVIÇOS RELACIONADOS À APLICAÇÃO DO DIREITO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00015/2024. DOTAÇÃO: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 01.010 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 02 091 2027 

2002 MANTER A PROCURADORIA JURIDICA MUNICIPAL 04 122 2002 2004 MANUTENÇÃO 

DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.3.90.39- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEI- 
ROS- PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até o dia 05 de Abril de 2025. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de São João do Tigre e: CT Nº 02301/2024 - 05.04.24 - PEREIRA & CORREIA 

LIMA - ADVOGADOS ASSOCIADOS - R$ 42.000,00. 

Prefeitura Municipal 

de São José de Piranhas 

LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS 

ERRATA AO AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA E REPUBLICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00006/2024 
O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de São José de Piranhas-PB, informa aos interessados no 
Pregão Eletrônico 00006/2024, publicado no Diário Oficial do Estado da Paraíba, pag. 47 e Jornal A União, 
pag. 19 do dia 23/04/2023 e Diário Oficial da União, pag. 214 do dia 24/04/2024, onde se lê: “AVISO 
DE LICITAÇÃO DESERTA E REPUBLICAÇÃO”; Leia-se: “AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSA- 

DA E REPUBLICAÇÃO”, como também onde se lê: “sessão ocorreu em 09/05/2024 às 09h00min, 

foi declarada FRACASSADA, por todas as empresas participantes estarem INABILITADAS. Diante 
da ausência de participantes habilitadas, fica designada nova data de abertura para o dia 24/04/2023 às 
09h00min”, leia-se: “sessão ocorreu em 09/04/2024 às 09h00min, foi declarada FRACASSADA, por 

todas as empresas participantes estarem INABILITADAS. Diante da ausência de participantes habilitadas, 
mada nova data de abertura para o dia 09/05/2023 às 09h00min”, ficando assim inalteradas as 

informações da publicação. 
São José de Piranhas-PB, em 29 de abril de 2024. 

LUKAS LEITE TAVARES 
Pregoeiro Oficial 

Prefeitura Municipal 

de São Miguel de Taipu 

EXTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE PRAZO 

Processo: Inexigibilidade Nº IN00005/2022 
Objeto: Prorrogação de Prazo ao Contrato original 
Contratante: Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu-PB 
Contratado: FOXX URE-JP AMBIENTAL S.A. 

CNPJ N°: 16.731.167/0001-62 
Data Aditivo: 01/04/2024 

Recursos: Proprios 
Amparo Legal: Art. 57, Lei nº 8.666 de 21.06.93. 
LAELSON ALBUQUERQUE 

Prefeito Constitucional 

Impresso por convidado em 22/07/2024 10:44. Validação: CCAC.8097.F809.5B80.AAE5.DE26.ED44.77EF. 
Comprovante de publicidade. Doc. 51947/24. Data: 03/05/2024 09:22. Responsável: Marcio A. Leite.
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O A UNIÃO - João Pessoa, Paraíba ERCA-FEIRA, 0 de abr " Publicidades 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZPE. 

'AVISO DE RETIFICAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO 

Nº 000162024 
“A Pregoeira Ofcial de Santa CruziPB, toma piblco para conhecimento dos Interessados, que 

o realizada coreção no Edital de Licitação do Pragão Eleirônico nº 00016/2024, que tem como 
(Obfto: Aquisição de Patrlha Mecanizada, Tipo Retroescavadera, para atender a Demanda do 
Muriciçio de Santa Cruz 3. DAS CORREÇÕES  Fica aterado o tm 2.2 do Termo de Relerência, 
v padido de impugnação interposta pela empresa ACM Auto Canter Máquinas Lida.. CNPJ 
¥ 06476 .456/00001-46, com mocificações na descrição do equipamento, conforme consta no 
Edital Reificado. Em razão desta aleração, fica restabelecido o prazo inicial para racebimento. 
dos anvelopes, passando a sessão das 2 09:00 horas do dia 30 de abri de 2024 para às 0900 
horas do ia 16 de maio de 2024 (conforme § 1º do arigo 55 da Lo Foderal 14.133/2021), a ser 
realizado no endereço eletrônico www portaldacompraspublicas com.br. Informações: 1o horário 
das 08:00 as 1200 horas dos das uteis, aravés do Telefone. (83) 961881603 ou pelo E-mait 
itacaosantacruzgmad com. Edial Retifcado: huips./santacruz.pb govbrlicitaçao php: wn 
portaldecompraspublicascom.br; wewtoa pb gov.br. 

Santa Cruz - PB, 29 de abrl de 2024 
MARIA GERLANE GERMANO. 

Progosira Oficial 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS - PB 

ERRATA AO AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA E REPUBLICAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO Nº 00006/2024 

0 Pregoeiro Oficial da Prefeitura Muricipaldo São José o Piranhas-PB, informa aos interas- 
sados no Progao Eletrônico 00006/2024, publicado no Diário Ofícial do Estado da Paraíba, pag. 47 
o Jomal A União, pag, 19 do dia 23/04/2023 e Diário Ofcial da União, pag. 214 do dia 241042028, 
o se lê: AVISO DE LICITAÇÃO DESERTAE REPUBLICAÇÃO": Leia-se:-AVISO DE LICITAÇÃO. 
FRACASSADA E REPUBLICAÇÃO, como também onde se l&: "sessão ocorreu em 09/05/2024 às. 
o8hoomin, foi declarada FRACASSADA, por todas as empresas paricipantes estarem INABILITA- 
DDAS. Diante da ausência de paricipantes habiltadas, 15 designada nova data de abertura para o 
82 24/04/2023 às 09n0Omin',leía-se: "sessão ocoreu em 08/04/2024 3 0onOmin, foi declarada 
FRACASSADA, porodas as empresas paricipantes estarem INABILITADAS. Diante da ausência de. 
participantes habáfadas, fca designada nova data de abertura pera o dia 09/05/2023 às D 
“Tcando assim naleradas as demais informações da publicação. 

São José de Pranhas-PB, em 29 de abri de 2024 
Lukss Leite Tavares. 
Progosiro Ofícial 

PPREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB 
'AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAGAO 

0 Prefeito Constitucional do Município de Santa Luzia, Estado da Paraíba, usando de suas i 

oo de Sars LuzialP8, conforme Planiha Orçamentária, conscante juigamento proferido 
pela Comissão Permanante de Licitação, em favor da empresa: CONSTRUTORA BARBOSA E 
FERREIRALTDA, NP Nº 42 726 66/0001-7', com o velor ol de R$ 252740 2 (duzentos é 
cinquenta o do il setecentos e quarenta reais e vínte e 1 centavos). 

Santa Luzia-PB, 29 de abrl de 2024 
J0SE ALEXANDRE DE ARAÚJO 

refeito Constitucional 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 0000612023 

Convocamos a empresa CONSTRUTORA BARBOSA E FERREIRA LTDA, CNPJ Nº 
42726 666/0001-7, para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 10 termos o art. 64 da Lei 
666103 e akerações posteriores, comparecer a esta sede da Prefeltura Municipal de Santa Luzia, 
Estado da Paraíba, CNPJ 1 09.090 689/0001-67, no endereço Praça Estanislau do Medeiros, 

B - CEP Nº 58.600-000 6 

om as especificações contidas no edtal TOMADA DE PREÇOS N.º 00006/202 e seus anexos. 
Santa Luzia-PB, 29 de abrl de 2022 

Everaldo Martins de Oliveira 
Presidente da CPLIPMSL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB 
/AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 0001812024 

REGISTRO DE PREGOS 
(OBJETO: Registro de Praços para Contratação de Estrutura Fisica (Som,luiagao, Geradores, 

Palco, Grd, House, Banheiros Químicos e Outos), em comemmoração à radicional festividade Junina, 
o ano 2024 0 outros aventos realizados pelo Municiio de Santa Luzia-PB. 

TiPO: MENOR PREÇO. 
DATADAABERTURA: 16/05/2024 - HORÁRIO: 08:30 HORAS. 
Legislação Aplicável: Lei Nº 14.123/21, Decreto Municipal nº 061/2024 e subsidiárias. 
LOCAL: Portal de Compras Públicas - wa poiakiecampraspubicas com . 
Modo de Disputa: Aberto. 
Outros esclarecimentos poderão serfornecidos na Sala da Comissão de Lictação, no Prédio Sede 

da Prefeitura “Paço Quipauá”, das 0800 às 12.00hs, o enderaço Praça Estanistau de Medeiros, 
e, Bt António Bento de Morais, na cidade de Santa Luzia/PB - CEP nº 56.600.000.ou pelo. 
Fone: (83) 3461-2299, E-mal: lctacaoQNsantaluzia 9b govbr 

“Santa Luzia/PB, 29 de abri de 2024, 
Hiury Évines de Souza Lucena 

Secretário de Cultura, Ciência e Tecnologia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO TIGRE 
EXTRATO DE CONTRATO 

(OBJETO: CONTRATAÇÃO DA PESSOA JURIDICA DE NOTORIA ESPECIALIZADA NO 
ASSESSORAMENTO, CONSULTORIA £ ACOMPANHAMENTO NO TCUTCE. FUNDANMENTO. 
LEGAL: Inexiglbitóade de Lictagho nº INGOO 14/2024, DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Municipio 
e São João do Tigre: 01.010 SECRETARIA DE ADMINISTRACAD - 02 091 2027 2002 - MANTER. 
“APROGURADORIA JURIDICA MUNICIPAL - 04 122 2002 2004 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES, 
DE ADMINISTRACAO GERAL - 3.3,90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU- 
RIDICA VIGÊNCIA: ATÉ 05 DE ABRIL DE 2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal 
e São João o Tigre e: CT Nº 02101/2024 - 05,04 24 - JOHNSON ABRANTES SOCIEDADE DE. 
ADVOGADOS - R$ 60.000.0. 

PREFEITURAMUNICIPAL O SÃO JOAD 00 TIGRE 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que st o pro- 
casso e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilcade de Licitação nº 
INO0015/2024, que objelva ASSESSORIA JURÍDICA ESPECIALIZADA, NA ÁREADE DIREITO DA 
(GESTÃO PUBLICA, CONSISTENTE NA: 1) NA ELABORAÇÃO DOS TEXTOS DAS MENSAGENS, 
DAS PROPOSIÇÕES LEGISLATIVAS DE INICIATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO: 2) 
ELABORAGAO DAS MENSAGENS DE SANGOES, DE VETOS E SUAS RAZOES, RELACIO- 
NADAS APREPOSIGOES LEGISLATIVAS SUJEITAS A DELIBERAGAO DO CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO, 3) ASSISTENCIA TECNICO-JURIDICA NOS TRABALHOS DE PLANEJAMENTO 
ORGAVENTARIO E FINANGEIRO ; 4) ASSISTENGIA TECNICOURIDICANOS SERVIGOS DO 
SISTENADE CONTROLE INTERNO; 05) ASSISTENCIA TÉCNICO-JURÍDICA, INCLUSIVE COM 
A EMISSÃO DOS PARECERES E ELEBORACAO DE MINUTAS DE ATOS DE GESTÃO PES- 
‘SOAL ( PROGESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, PROGRESSAO, EXONERAGAO, DEMISSÃO, 
APOSENTADORIA, LICENGAS, FÉRIAS, PAGANENTOS DE VENCIMENTOS ETC). 07) DEMAIS 
SERVIGOS RELACIONADOS A APLICAÇÃO DO DIREITO PELA ADMINISTRAGAO PUBLICA 
MUNICIPAL; RATIFICO o corespondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: PEREIRA &. 
(CORREIA LIMA - ADVOGADOS ASSOCIADOS - R$ 42 000 0 

São João do Tigre - PB, 05 de Abri de 2024 
MARCIO ALEXANDRE LEITE - Prefoito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 
EXTRATO DE CONTRATO 

(OBJETO: ASSESSORIA JURÍDICA ESPECIALIZADA, NA ÁREA DE DIREITO DA GESTÃO 
PUBLICA , CONSISTENTE NA 1) NA ELABORAÇÃO DOS TEXTOS DAS MENSAGENS, DAS. 
PROPOSIÇÕES LEGISLATIVAS DE INICIATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO; 2) ELA- 
BORAÇÃO DAS MENSAGENS DE SANÇÕES, DE VETOS E SUAS RAZÕES, RELACIONADAS A 
PREPOSIÇÕES LEGISLATIVAS SUJEITAS À DELIBERAÇÃO DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO: 
13)ASSISTÊNCIA TÉCNICO-JURÍDICANOS TRABALHOS DE PLANE.JAMENTO ORÇAMENTÁRIO. 
E FINANCEIRO ; 4) ASSISTÊNCIA TÉCNICO-JURÍDICA NOS SERVIGOS DO SISTENADE CON- 
TROLE INTERNO. 06) ASSISTENGIA TÉCNICO-JURÍDICA, INCLUSIVE COM A EMISSÃO DOS, 
PARECERES E ELEBORAGAO DE MINUTAS DE ATOS DE GESTÃO PESSOAL ( PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO, PROGRESSÃO, EXONERAÇÃO, DEMISSÃO, APOSENTADORIA, 
LICENÇAS, FÉRIAS, PAGAMENTOS DE VENCIMENTOS ETC); 07) DEMAIS SERVICOS RE 
LACIONADOS À APLICAÇÃO DO DIREITO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 
FUNDAMENTO LEGAL: Inaxiginiidade do Lictação nº INOOO15/2024, DOTAÇÃO: Recursos não 
inculados de Impostos O1.010 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 02 091 2027 2002 MANTER 

APROGURADORIAJURIDICAMUNIGIPAL 04 122 2002 2004 MANUTENÇÃO DAS ATVIDADES. 
DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 3:3.90.33- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS. PESSOAJUR 
DICA. VIGÊNCIA: até o da 05 de Abri de 2025, PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
30 João do Tigre - CT Nº 02301/2024 - 05,0424 - PEREIRA & CORREIA LIMA - ADVOGADOS, 
AASSOCIADOS - R$ 42.000,00. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLANEA 
.AVISO DE IMPUGNAÇÃO DE EDITAL DO PREGAO ELETRONICO Nº 006/2024 

APrfehura Municipal de Solânea/PB, através do Pregoeiro Oficial, toma público que a empresa 
RENAULT DO BRASIL S A, interpõs impugnação ao Edial do Pregão Eletrônico nº 000612026 
cufo objetivo é a Aquisição de veiculos para atender as nacassidades das Secretarias do saúde 
Educação deste Municipio de Sclânea/PB, o qual foi acatado em parie, sendo alterado o edfal o 
Teaberto o prazo inicialmente previsto, sendo adiado para o dia 14 de Maio de 2024, às 14:00 horas, 
1 sessão públca do ceriame. Informações: no horário das 0800 35 1200 horas dos dias úteis, no. 
Tefendo endereço. Telefone: (083) 3363-1285, E-mall: baitacaosolanea2017Byanoo.com. Edital 
aterado no ste: Sitewww portaliecompraspublicas.com 

Solânea - PB, 26 de Abri de 2024 
JUSCELING SOARES DA SILVA 

Pregoeiro Of: 
PREFEITURAMUNICIPAL DE VARZEA 

A DE PREGÃO 
€ AVIS0 DE LIGTAGRO. 

PREGÃO ELETRONICO Nº 012/2024- Loi nº 14.133/2021 
.OBJETIVO: Aquisição parcelada de Material Clinico hospitlar e Laboratorial, destinado a manu- 

tenção das alividades da Secrotaria de Saúde do Municipio de Várzea-PB, conforme especificações. 
constantes no Terma de Referência Anexo | do Edial. 

DATA SESSÃO: Impreterivelmente até 4 08:00hm do ia 15 de maio de 2024 
LOCAL: Portal de Compras Publicas- www portaldecompraspubácas.com.br 
INFORMAÇÕES: Em todos os dias úteis, no horário de expedienta das 0800 ás 13:00 horas 

na sala da CPL, a Rua Manoel Dantas . 279, Cenvo sede da Prefeitura Municipal, O cademo do. 
il completo, poderá ser adquirido através do acesso à página, htto:/Wwwvarzea.nb govbr o 
www portaldecompraspublicas.combr 

VARZEA-PB, 29 de abrl de 2024 
EDCLEIDE MEDEIROS DE SOUTO ROCHA 

PREGOEIRA/PMV. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTONIO. 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO. 
INEXIGIBILIDADE Nº IN0000412024 

Nos termos dos lementos constantes da respacíiva Exposição o Mativos que insirui o processo e 
cbservado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Incxiglblidade de Lictação nº INDOOOA/2024, 

operacionais deste Municipio; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seuobjeto. 
‘2 WELLINGTON BENÍCIO DOS SANTOS - R$ 45.000,00. 

Riacho de Santo António - PB 26 de Abrl de 2024 
MARCELO BARBOSA FERREIRA 

Prefeito 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO. 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Contratação de profissional para prestação de serviço técnico especilzado em en- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA 

PR 
(OBJETIVO: Contratação de serviços de transporte eventual de Gnius executivo para atender 

as desmandas de dversas secretarias do Município de Várzea - PB, conforme especificações. 
Constanias no Termo de Referência Anexo | deste Ecital 
DATA SESSÃO: Impreterivelmente até às 08:00hm do dia 17 de maio de 2024 

na sala da CPL, a Rua Manoel Dantas nº. 279, Centro sede da Prefeitura Municipal. O cademo do 
s completo, poderá ser adquirido através do aoesso & página, htto:/Nwv.varzes.pb govbr & 
www portaldecompraspublicas.com br 

VÁRZEA-PB, 29 de abri de 2024, 
EDCLEIDE MEDEIROS DE SOUTO ROCHA 

PREGOEIRAPUV 
(genharia para acompanhamento e fscalização do obras e projetos o, 
operacioneis deste Municipio. FUNDAMENTO LEGAL: Inexiglolldade de Lictação nº INDOOA/2024, 
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02 100-SEC. DE DESENVOLVIMENTO UR- 
BANO E RURAL 0210015122 2019 2029 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
ELEMENTO DE DESPESA:3.3.00.36,00.00 - Outros Senigos de Terceiros-Pessoa Fisica FONTE. 
1500. VIGÊNCIA: até o n do exercicio financeiro de 2024, PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Muricipal de Riacho de Santo Antôrio &: CT Nº 0004812024 - 2604 24 - WELLINGTON BENÍCIO 
DOS SANTOS - R$ 45.000.0. 

PREFEITURA MUNICIPALDE SÃO JORO 00 TIGRE 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Mothos que instrui o processo e 
cbsenvado o parecer da Assessoria Jurídica, referanta a Insxginlidade oo Liclação nº INDOO13/2024, 
‘@ objetva: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARAPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS. 

ÉÉ APOIO ADMINISTRATIVO, VISANDO ATENDER À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQ 
DO TIGRE-PB; RATIFICO o correspondente procedimento é ADJUDICO o seu objeto 3 JOSE. 
JOSEVALEITE JÚNIOR - R$ 31.200,00. 

30,4030 do Tigre - B, 5 de Abri de 2024 
MARCIO ALEXANDRE LEITE 

Prefeito 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBUETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARAPRESTAGAO DE SERVIÇOS JURIDICOS. 

£ APOIO ADMINISTRATIVO, VISANDO ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAG 
DO TIGRE-PB. FUNDAMENTO LEGAL Inexigiblidade de Lictação nº IN00013:2024 DOTAÇÃO: 
Recursos Ordinários: 01.010 SECRETARIA DE ADMINISTRACAG - 02 091 2027 2002- MANTER A 
PROCURADORIAJURIDICAMUNICIPAL - 04 122 2002 2004 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES. 
DE ADMINISTRACAO GERAL - 3.3,90 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURI- 
DICA VIGÊNCIA: ATÉ 05 DE ABRIL DE 2025, PARTES CONTRATANTES: Prefeítura Municipal de. 
30 João do Tigre e: CT Nº 1200112024 -05.0424 - JOSE JOSEVA LEITE JONIOR - R$ 31.200.00. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAGAO 

INEXIGIBILIDADE Nº INOO014/2024 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Matvos que st o pro- 

cosso o observado o parecor da Assessoria Juridica, referente a Inoxigibildade de Licitação nº 
IND0014/2024, que objetiva. CONTRATAÇÃO DA PESSOA JURIDICA DE NOTORIA ESPECIALI- 
ZADANO ASSESSORAMENTO, CONSULTORIA E ACOMPANHAMENTO NO TCU/TCE; RATIFICO 

‘o correspondente procedimento € ADJUDICO o seu objeto a: JOHNSON ABRANTES SOCIEDADE, 
DE ADVOGADOS - R$ 60.000,00. 

30 João do Tigre - PB, 05 de Abri de 2024 
MARCIO ALEXANDRE LEITE 

Prefeto 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA 
COMISSAO DE PREGAO 
'AVISO DE ADIAWENTO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 01012024- Lel nº 14.1332021 
Abregoeira da Prefeitura Municipal de VárzealPB, oma gúblico 208 interessados, que o Pregão 

Eletônico nº 0102024- Lein" 14 133/2021, culo bjetvo é a Aqusicas prcelada de fitros diversos, 
05 Lubrifcantes em geral, fuido de íreio e outros ftens necessários para manutenção da frota de. 
veículos a serviços do Município de Várzea- PB, conforme especificações do adital e seus anexos. 
om data da reunião marcada as O8:00, do dia 03 de malo de 2024, foi adiada para o dia 14 de. 
maio de 2024, 35 08 00min, devido alteração no Termo de referência. 

ma sala da CPL, a Rua Manoel Dantas . 279, Centro sede da Prefeitura Municipal. O cademo do 
il completo, poderá ser adquirido através do acesso & página. htto:/Wavevarzea.pb govbr & 
www portaldecompraspublicas.com.br 

VÁRZEA-PB, 29 de abri de 2024. 
EDCLEIDE MEDEIROS DE SOUTO ROCHA 

PREGOEIRA/PMV. 

SEERITARA DE STADO DANSTAISTRTURA 05 RECUISOS MORECOS E 0O MIO ANGIDNTE 
e oesevoumeo DA s 

@G{WERNO 
DAPARAIBA " suriv. L 96 8RA DO PLANO DE 

CONVOCATÓRIA 002/2024 
Em 25 de abrl de 2026 

D Comissão de Processo Administativo Disciplinar 
A0+ RICARDO JOSE DA COSTA MACEDO, ocupante do cargo de desentista, sob matricula 

(611.949.2, lotado no DTDEPISUPLAN. 
‘Ao cumprimentado, informamos que a Comissão do Procedimanto Adminisrativo Disciplinar, 

designada pela Portaria GS nº 200/2023 aerada pela Portaria GS n.º 314/2023, de 12 de dezembro 

<como por WhatsAop, obtendo sucesso uma única vz na cata de 18/01/2024, porém sem resposta. 
Resealtamos que a manutenção nainárcia o recusa injusfiicada em atender o convite suleitará, 

o servidor 5 penalidades administrativas previstas em o 
Alenciosamente, 

GEYSIELE VIERA DA SILVA 
Presidente da Comissão 

SIMONE CRISTINA COELHO GUIMARÃES. 
Diretora Superintendente. 

LEILAQ DE CASA - CAMPINA GRANDE/PE Poradesco EUM 
el de Alienação Ficuciária - Dora Plat, Leiloeira Ofícial nscrita na JUCESP sob nê 743, faz 

iâmente 3utorizada pelo Banco Bradesco /A, 
) abaixo descrito, nas datas e horainfracitadas, na forma da Lei9.544/97.Localização: 

Campin Grande/PB: Hararé un Severino Gonçaves de Menezes, 10 44. casa, Áreas torais 
à 200 ,00m e constr. 108151 Matr129.424 do4º Rilocal, s z Ocupads (AF) 1 ol 

14/08/2024,às 11,00 Lance minimo- R$ 369.104,76. 21 Lelião: 16/05/2024, 35 1200h Lance 
i R$ 7941331 (c3to não teja arrêmatado no 1º Teilão). Obe:: Os leilões serso 
Tealizados exclusivamente pela Internet, atravês do site ww.portalzuk.com.br. condição de 
pagamento. á viste, mais comissão de % 80 Leiloeiro. Da partieipação on-ine: O interessado 
deverá efetuar o cadasiramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1hora de antecedência 3o 
evnte OFiduciante s comunicado de: datas: Parários el de renlização dosleiões,para 
no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da 
uw- (acTescida dosencorgose despesas-na forma estabelecida noparágrafo 24-Bdoartigo27 

S14/97 incluído pela lei13.065 de 11,07/2017, 

SR D LMMAARLINE RAVALHO BEZENRA DE LMA s, recl b i m e R L um o ee s s s o 

MINISTERIO PUBLICO DA PARAIEA 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA 

AVISO DE LICITAGAO DESERTA 
PREGÃO ELETRONICO Nº 00112024 

O Ministério Público Estadual araves da sua Diretoria de Licações, toma público, a quem 

fizada pelo Banco Central do Brasil, para restação de serviços de pagamento da folha salarial 
dos membros Miristério Público do Estado da Paralba, assim como concessão 
e crêdio consignado, ente ouiros serviços, conforme condições e exigências estabelecidas o 
Termo do Referância do Edital, referente ao Pregão em epigrafe, com sessão pública realizada 
no dia 261042024 às 09:00 horas, foi DESERTA, em vítude não ter sldo apresentada no sistema. 
Ietações-e do Banco do Brasi nonhuma proposia para o presente cename. 

joão Pessoa, 29/abri/2024, 
Francisco de Assis Martins Junlor 

DiretorDILIC 

GOVERN 
ª DA PARAR!A 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAGAO. 
DIRETORIA EXECUTIVA DA CENTRAL DE CONPRAS 

'GERENCIA EXECUTIVA DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAGA 

PREGAO ELETRONICO Nº 3492023 
) PROCESSO Nº 19.000.000222.2023 — 

.OBJETO/ÓRGAO(S): REGISTRO DE PREGOS PARACONTRATAGAO DE SERVIÇO TELEFÔ- 
NICOMOVEL PESSOAL - SMP (OVEL MOVEL MÓVEL-FIXO £DADOS) NAS MODALIDADES. 
LOCAL. LONGA DISTANGIA NACIONAL (LON) E LONGA DISTANGIA INTERNACIONAL (LD)), 
(COM AREA DE REGISTRO NA PARAIBA, A SER EXECUTADO DE FORMA CONTÍNUA, COM 
(CESSÃO, EM COMODATO DE APARELHOS CELULARES destnado  SECRETARIADE ESTADO 
DAADMINISTRAGAOIENGARGOS GERAIS DO ESTADO - SEAD-EGE, conforme edial o anexos. 

DATA E HORÁRIO: 14/05/2024 4 060 (norário de Brasíta). 
PLATAF ORA ELETRÔNICA: s /i Gov b compras- (compras gov.br) UASG Nº 925302 
O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, através da Secretaria do Estado da Adminisiração, 

publica, para conhecimento dos interassados que, nos tenmas d lei nº 10.520/02 a atterações, do 
Decreto nº 24.649/03 que regulamentou a sua aplicação no âmbito do Poder Estadual, do Decreto 
Federal nº 10.024/207, e subsidariamente da Lei nº 805853 e suas alterações, a lcitação em 
epigrafe, publicada em 20112720232 inicisimente agendada para o dia 18/01/2024,fica reagendada 
ara a data e horário supracitados. 

Maiores informações, inclusive sobre o Edial, podarão ser cbridas pelos sites hltps:/Wwgou. 
brfcompras, www centraldaçompras pogov.or, ou através do e-mail: gelico7oentraldecompras. 
pb.govibr. À Gerência de Lo é localizada na Av. Jodo da Mata, SN, Bloco , 1º andar, Ja- 
uaribe, Centro Administiatvo Estadual, CEP 58015-020, João Pessoa — PB. Tel. (83) 3206.0030. 

Cadastro da CGE nº 23-03214-5 
“João Pessoa, 29 de abri de 2025 

Diego de Almeida Santos 
Gorente Executivo de Licitação 

PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

AVISO DE EDITAL. 
PREGÃO ELETRONICO Nº 5000572024 

52024 
O TJ-PB, através do Pregoeiro, loma público, que realizará procedimerto it na cada 

licitação, no dia 17 de maio de 2024 às 09:00 horas, cujo objelo é Cantratação de Solução de 
Iegnciamento e sofware WINDOWS SERVER DATACENTER R2 e de licenças de uso perpétuo 
do MICROSOFT WINDOWS SERVER CAL USUÁRIO 2022. para atendimanta das nocessidades. 
do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA, conforme condições estabelecidas nos anexos do Edital 
Demais escarecimentos ou a obtenção do edial poderão ser atendidos por meio da plataforma. 
Eletrônica do Governo Federal: http:/'wwwcomprasnet.gov.br UASG 526222, ou através o e 
(83) 9.9400-8010 ou 3216-3417, 0 preferencialmente, pelo e-mad prege @b ALY, e no sito 
o TI-PB: wwentipo jus.br 

oo Pessos, 29 de abri de 2024. 

== PORTO DE 
== CABEDELO 

Nétson de Espindola Vasconcalos. 
gosico 

EXTRATO 
LICENÇA DE ALTERAÇÃO DA OPERAÇÃO LAO Nº 0995/2024 

.COMPANHIADOCAS DA PARAÍBA - CNPJN 02.343 192/0001-41, toma pibico que  SUDENA 
— Superintendência o Administração do Meio Ambiente, enliu a Licença de Aleração da Operação 
T OB65/2024 em João Pessos, em 25 de abri de 2024 - Prazo: 130 s ATIVIDADE LICENCIADA 
Reforma e Ampliação contemplando a construção do Auditório/Museu, Porto Cidades, Central de 
Residuos, Sala de Troca o Tumos, Inspetoria e Sala da Operações, Refeitório e Salas Técnicas, 
(OGMO - Órgão de Gestão de Mão de Obra, Rede de Distribuição de Água e Resenvatório Elevado 
com capacidade do 200 ' Drenagem, Pavimentação, Lava Rodas, Estação do Tratamento de 
Esgotos - ETE, Reforma da Unidade da Recaita Federal e do Ministéria do Trabalho e Previdência, 
“Area destinada a Contêineres e Emplhamento, além de Serviços de Demolição. 

Ricardo Barbosa 
Diretor Presidente 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGURANÇA VIGILANCIA DO 
ESTADO DA PARAIBA - SEESVEPISINDVIG - PB CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL 

EXTRAGROINARIA 
O Presidente da Entidade Supra no uso das atibuições que he são conferidas pelo Estatuto 

Socal e Legilação Sindcal e vm através deste e covocar lodos ox rabainadores 

no dia 071052024, em 1º convocação as 10:00hs, com quórum estatutário, o as 10:30hs, em 2º 
convocação, com qualquer número de interessados presantes na Rua Roberlo Santos Coreia 

| - Vazia Nova, João Pessoa - PB, sendo que em toda a assembleia onde será apreciada - 
s ordem do G À oelebração de acordo coletivo pera possibilar a inplantação da jomada 

João Pessoa - PB, 29 de abri de 2024, Roosevelt Batista de Carvalho SiNa Junior Presidente. 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGURANÇA VIGILÂNCIA DO 

ESTADO DA PARAIBA - SEESVEPISINDVIG - PB CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINA 

O Presidente da Entidade Supra, no uso das avibuições que he são conferidas pelo Estatuto 
Social e Legislação Sindical vigente, vem através deste edial, 17 todos o trabelhadores 62 
empresa GRAN FORTE SEGURANÇA PRIVADALTDA, abrangidos pelo sindicato profiasional, para 

P6 

intrajomada. pagamento do vl almentação o obvigaloriaçade o fomecimento do avsa prôvio. 
Pessoa - PB, 20 de abri de 2024. Roosevel Batista de Carvalho Silva Junior Presidente. 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGURANÇA VIGILANCIA DO 

ESTADO DA PARAIBA - SEESVEPISINDVIG - PB CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA 

O Presidente da Entidade Supra, no uso das atibuições que lhe são conferidas pelo Estatuto 
Social e Legislação Sindical vigente, vem através deste edial, convocartodos os trabalhadores da. 
(empresa SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S/A, abrangidos pelo sindicato profissional, para 
pariciparom da Assembleia Geral Exiraordinária a serem realizadas na cidade de João Pessoa - PB. 
o dia 06/05/2024, em 1º convocação as 10:00hs, com quórum estatutário, ou as 10:30h6, em 2º 

b de 2024. Roosevell Batsta de Carvalho Siva Junior Presigente. 

9?""’*‘, ACADEMIA PARAIBANA DE LETRA: 

NE 
Dx SE NOTA 

A Academia Paraibana de Letras, toma público que assinou 
Tennô de Coppennto o s lamu o e i i NEEN 
TPHAN, para a realização de reforma (manutenção « conservação) na sua sede 

«, em face da desnecessidade da realização de processo liitatório, conforme 
oficio 752/2023/IPHAN- PB — IPHAN e Processo 01408.000162/2022-41 
vai cleger empresa especializada com experiência em restauro de 
património histórico devidamente tombado, para a realização dos serviços a 
serem contratados ¢ aprovados pelo IPHAEP e IPHAN. 

17 de abeil de 20 JoãoP: 

o Leite L 

Rui Cesad de Vasfoncelos Leitão 
Dice v ¢ Financeiro 

LEVE PARA CASA 
A UNIAO, 
A MELHOR INFORMACAO SeC 

EMPRESA PARAIBANA 
DE COMUNICACAO 

Impresso por convidado em 22/07/2024 10:44. Validação: CCAC.8097.F809.5B80.AAE5.DE26.ED44.77EF. 
Comprovante de publicidade. Doc. 51947/24. Data: 03/05/2024 09:22. Responsável: Marcio A. Leite.
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Portaria PMSJT/GCPE N.°. 025/2024 

DISPOE SOBRE DESIGNACAO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

MARCIO ALEXANDRE LEITE - PREFEITO MUNICIPAL DE 

SAO JOAO DO TIGRE, Estado do Paraiba, no uso de suas atribuigdes que lhes são 
conferidas por Lei, e tendo em vista o que lhe faculta o art. 58, inciso V, 

da Lei Organica do Municipio de São Jodo do Tigre - PB, Lei Federal nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observéncia ao disposto no $ 3° 

do art. P e art. 117, da Lei Federal nº 14.133, de 

01/04/2021, para compor a equipe responsivel pelo  Acompanhamento 
e Fiscalização dos Contratos celebrados por esta administração. 

1 — Gestor do Contrato: MARIA CRISTIANE RAIMUNDO DA COSTA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos Compras e Serviços: ELISANDRO DE ANDRADE 

SILVA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos de Obra e Serviços de Engenharia: HUMBERTO JOSE 

MENDES DA SILVA 
III — Fiscal Suplente do Contrato: REJANE APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 

Art. 2° - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se inicia conforme 
está Portaria de Designação e se encerra após o final da vigência do ajuste, com a quitação 

definitiva das obrigações das partes contratantes. 

$ 1º - Na hipótesee de haver prorrogações do contrato, as competências 
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou  exoneração com  nomeação de novo Gestor e  Fiscais. 

§ 2° - O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 3° - Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências necessárias à substituição 
formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento de fato, presente ou futuro, suficiente para 
impedi-los de continuarem exercendo suas atribuições. 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 
Impresso por convidado em 22/07/2024 10:44. Validação: B086.8138.DBAB.F4A1.E79E.297B.F02E.C3CF. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 51947/24. Data: 03/05/2024 09:22. Responsável: Marcio A. Leite.
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Art. 4º - Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a execução do objeto 

contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais para que tome as providências 

cabíveis, além das atribuições legais a ele inerentes. 

Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal de 

Contrato e apresentarem risco potencial de prejuízos à administração deverão ser levadas ao 

Gestor e deste encaminhadas à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio desta municipalidade 

com efeitos administrativos retroativos a 02 de Janeiro de 2024 

Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 18 de Janeiro de 2024. 

Márcio Al Leite 

Prefeito Canstitucional 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São Jodo do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 
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Designação do gestor do contrato. Doc. 51947/24. Data: 03/05/2024 09:22. Responsável: Marcio A. Leite.

46

46



o 

Ty 
SAO JOAO 

7, 

I\l 

DO TIGRE 
FIS —— 

ESTADO DA PARAÍBA \_/ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO TIGRE 

DISPONIBILIDADE ORGAMENTARIA 

Realizagao do referido procedimento de contratagao direta: 

Objeto: ASSESSORIA JURIDICA ESPECIALIZADA, NA AREA DE DIREITO DA GESTAO PUBLICA 
. _CONSISTENTE NA: 1) NA ELABORACAO DOS TEXTOS DAS MENSAGENS, DAS 
PROPOSICOES LEGISLATIVAS DE INICIATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO; 2) 
ELABORACAO DAS MENSAGENS DE SANCOES, DE VETOS E SUAS RAZOES, 
RELACIONADAS A PREPOSICOES LEGISLATIVAS SUJEITAS A DELIBERACAO DO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO; 3) ASSISTENCIA TECNICO-JURIDICA NOS TRABALHOS DE 
PLANEJAMENTO ORCAMENTARIO E FINANCEIRO ; 4) ASSISTENCIA TECNICO-JURIDICA NOS 
SERVICOS DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO: 06) ASSISTENCIA TECNICO-JURIDICA 
INCLUSIVE COM A EMISSAQ DOS PARECERES E ELEBORACAO DE MINUTAS DE ATOS DE 
GESTAO PESSOAL ( PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, PROGRESSAO. EXONERACAO, 
DEMISSAO, APOSENTADORIA, LICENCAS, FERIAS, PAGAMENTOS DE VENCIMENTOS ETC); 
07) DEMAIS SERVICOS RELACIONADOS A APLICACAO DO DIREITO PELA ADMINISTRACAQ 
PUBLICA MUNICIPAL. 

DECLARAGAO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orgamento vigente para a 
devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orgamentaria 

que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previséo desses recursos com o compromisso a ser 
assumido: 

Recursos não Vinculados de Impostos: 01.010 SECRETARIA DE ADMINISTRAGAO 02 091 2027 
2002 MANTER A PROCURADORIA JURIDICA MUNICIPAL 04 122 2002 2004 MANUTENGAO DAS 
ATIVIDADES DE ADMINISTRAGAO GERAL 3.3.90.39- OUTROS SERVIGOS DE TERCEIROS- 
PESSOA JURIDICA 

São João do Tigre - PB, 1° de Abril de 2024. v \ 
| 

e 
ZENéN ntc/)k DE LIMA 

Secretdria de manças 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Q; 
õ 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA s 

40.209.630/0001-95 
SOMERO DENSCRIEAD COMPROVANTE DE INSCRIGAO E DE SITUAGAQ | 37808 "eRTURA 
MATRIZ CADASTRAL 

30/09/2020 

NOVME ENPRESARIAL 
PEREIRA & CORREIA LIMA - ADVOGADOS ASSOCIADOS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
DEMAIS 

CODIGO E DESCRIGAQ DA ATIMDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
69.11-7-01 - Servigos advocaticios 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIGAO DANATUREZA JURIDICA 
223-2 - Sociedade Simples Pura 

LOGRADOURO 
R CORONEL JOSE SANTANA 

NOMERO COMPLEMENTO 
26 TERREO 

CEP BAIRRO/DISTRITO 
56.700-000 CENTRO 

MUNICIPIO 
SAO JOSE DO EGITO 

UF 
PE 

ENDERECO ELETRONICO 
FRANCILDA_LIMA@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 

(87) 9918-2020 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAGAO CADASTRAL 
30/09/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

STUAGRO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 20/12/2023 as 18:32:00 (data e hora de Brasilia). Pagina: 111 

20/12/2023,
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CONTRATO CONSTITUTIVO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

Por este instrumento de contrato, 

Francilda de Lima Pereira, brasileira, solteira, advogada, inscrita na Ordem 
dos Advogados do Brasil — Seccional de Pernambuco (OAB PE) sob n.º. 47599, 
inscrita no CPF/MF sob n.°, 057.619.074-88, domiciliada em São José do Egito (PE), 
onde residente & Rua Coronel José Santana, 26, São José do Egito, Estado de 
Pernambuco; e Emerson Dario Correia Lima, brasileiro, divorciado, advogado, 
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil — Seccional da Paraiba (OAB PB) sob n.º. 
9434 e Seccional de Pernambuco (OAB PE) sob o n.º. 52343, inscrito no CPF/MF sob 
n.°. 826.315.224-00, domiciliado em São José do Egito (PE), na Rua Coronel José 
Santana, 26, Edificio Natalia Valadares, apartamento 101, em conjunto denominados 
“sécios”, resolvem, por este instrumento e na melhor forma de direito, constituir uma 
sociedade de advogados, doravante denominada de “Sociedade”, tipo especial de 
sociedade simples, regulamentada pelas disposigdes do Cédigo Civil brasileiro, pelo 
contido a Lei n.°. 8.906/94, Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem 
dos Advogados do Brasil (OAB), Provimento n.°. 112/2006 do Conselho Federal da 
OAB e pelas clausulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO E SEDE: 

A Sociedade ora constituída adotará a razão social de “Pereira & Correia Lima 
— Advogados Associados” e terá sede na Cidade de São José do Egito, Estado de 
Pernambuco, na Rua Coronel José Santana, 26, Térreo, Centro, CEP 56700-00. 

Parágrafo Unico: Ocorrendo o falecimento do(s) sócio(s) que lhe tenha dado o 
nome à Sociedade, a razão social poderá ser mantida. 

CLÁUSULA SEGUNDA — OBJETO: 

A Sociedade terá por objeto a prestação de serviços de advocacia, assessoria 
e consultoria jurídica & gestões públicas municipais na área de direito administrativo, 
direito financeiro e direito urbanistico. 
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Parágrafo Unico: A responsabilidade técnica pelo exercicio da atividade 
profissional compete a cada sécio, individualmente. 

CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO: 

A sociedade tem prazo de duração indeterminado. 

CLAUSULA QUARTA - CAPITAL SOCIAL: 

O capital subscrito neste ato € de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), dividido 
neste ato em 60.000 quotas, no valor de R$ 1,00 (um real), cada uma, subscrevendo 
0s s6cios, no presente ato, em moeda corrente do país, da seguinte maneira: 

a) A sécia Francilda de Lima Pereira, subscreve e integraliza neste ato 35 mil 
Quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, perfazendo o total de R$ 35.000,00 
(trinta e cinco mil reais); e 

b) O sécio Emerson Dario Correia Lima, subscreve e integraliza neste ato 25 Mil quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, perfazendo o total de R$ 25.000,00 
(vinte e cinco mil reais). 

Sendo assim, o capital social fica assim distribuidos entre os sécios: 
Sécios Quotas Valor em Reais | Francilda de Lima Pereira 35.000 R$ 35.000,00 Emerson Dario Correia Lima 25,000 R$ 25.000,00 Totais 

60.000 R$ 60.000,00 | 

CLÁUSULA QUINTA - RESPONSABILIDADE DOS soclos: 

Além da Sociedade, o sócio ou associado responde subsididria e ilimitadamente pelos danos causados aos clientes, por ação ou omissão no exercicio da advocacia, sem prejuizo da responsabilidade disciplinar em que possa incorrer o responsavel pelo ato, nos termos do artigo 2°, inciso XI, do Provimento nº 112/2006 
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. 

Paragrafo Primeiro: É solidaria e ilimitada a responsabilidade dos sécios pelas 
obrigagdes assumidas pela sociedade perante terceiros. 

N
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Parágrafo Terceiro: As Obrigações não oriundas de danos causad 
clientes, por ação ou omissão, no exercício da advocacia devem receber tratamento 
previsto no Código Civil, 

CLÁUSULA SEXTA - ADMINISTRAÇÃO E REMUNERAÇÃO . SÓCIOS ADMINISTRADORES: 

A Sociedade será administrada pela sócia Francilda de Lima Pereira, sendo- lhe atribuido todos os poderes de administragéo e representacéo da sociedade para dispor e dar destino aos bens sociais, movimentar contas bancarias, contrair empréstimos, assumir compromissos profissionais de natureza técnico cientifica de âmbito nacional ou internacional, mediante filiagdo ou associagdo a sociedade oy entidades sediadas no Brasil ou no Exterior, e representar a sociedade perante terceiros, no Brasil ou Exterior, inclusive em face de reparticées publicas federais, estaduais ou municipais, autarquias e sociedades de economia mista, além de representar a sociedade ativa e passivamente, em Juizo ou fora dele, podendo para tanto, constituir mandatarios e outorgar procurações com poderes especificos. 
Parégrafo Primeiro: É vedado ao sécio administrador o uso da razão social em negócios alheios do objeto social, 

Paragrafo Segundo: A préatica de atos não inerentes ao objeto social por parte do administrador, implicara na sua responsabilizago pessoal, nos termos da lei civil, Paragrafo Terceiro: Sem o consentimento de todos os sécios, nenhum deles podera manter relag3es profissionais com sociedades, ou com entidades a respeito das quais os sécios tenham se manifestado contrariamente, mediante comunicagéo por escrito. 

Pardgrafo Quarto: Os sécios teréio o dever de lealdade entre si, em todas as operagdes relativas à Sociedade, e cada um deles prestara contas, fiel e exatamente ao outro sdcio. 

Paragrafo Quinto: É facultado aos sécios manterem advocacia individual, cujos proventos. ndo reverterão em favor da Sociedade, sendo-lhes, no entanto, vedado associar-se simultaneamente a outra sociedade de advogados. 
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Parágrafo Sexto: Ficam os sócios administradores dispensados de prestar 
caução em garantia de seus atos de administração. 

CLÁUSULA SÉTIMA - RESULTADOS PATRIMONIAIS: 

O exercício social corresponde ao ano civil. Ao final de cada exercicio, leva 
se-a balango patrimonial da sociedade e se apurara os resultados, 

Parégrafo Primeiro: Os eventuais lucros serão distribuidos entre os Sócios 
proporcionalmente às contribuições de cada um para o resultado. 

Parágrafo Segundo: Os prejuízos porventura havidos serão transferidos aos 
exercicios seguintes, observadas as disposições legais, e suportados pelos sécios 
Proporcionaimente &s suas respectivas participações no capital social. 

Parégrafo Terceiro: A sociedade podera levantar balangos relativos a periodos 
inferiores ao exercicio social, incluindo balangos mensais e distribuir resultados aos 
sécios com base neles a titulo de antecipação de lucros e dividendos. 

CLAUSULA OITAVA -ABERTURA DE FILIAIS E SUA EXTINCAO: 

A Sociedade podera abrir escritrios filiais em qualquer parte do territério 
nacional, promovendo o registro da alteração contratual também no Conselho 
Seccional da OAB em cujo territério deva funcionar a filial. 

Parágrafo único: Para o registro da filial, todos os sócios deverão providenciar 
suas inscrições suplementares junto a0 Conselho Seccional da OAB em que se 
pretende abrir a filial. 

CLAUSULA NONA - DA CESSÃO DE QUOTAS, ENTRADA, RETIRADA, INCAPACIDADE E FALECIMENTO DE SÓCIOS: 

As quotas do capital social não poderéo ser alienadas a terceiros, estranhos à 
Sociedade, sem que seja dado direito de preferéncia aos sócios que nela 
permanecerem, sendo-lhes assegurada tal preferéncia em igualdade de condigdes, 
Prego por preço. 

Parégrafo Primeiro: Para a validade e eficacia dos instrumentos de alteragdo 
do contrato social, no caso de entrada ou retirada de sécio, é necessério que os sócios
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representantes da maioria do capital social, por si ou por seu procurador, firm 
d competente instrumento de alteração do contrato, desde que: & 

& todos 
a) no caso de entrada de novo sócio, tenha sido obtida a concordancia 

0s sécios; 

b) no caso de retirada de um dos socios, tenha sido apresentada ca 
renúncia enderegada previamente aos demais sécios. 

Parégrafo Segundo: Durante a vigéncia da Sociedade, qualquer um dos sécios, 
poderé ser excluido, por meio de decisão deliberada pela maioria do capital social e 
mediante alteração de contrato social, desde que, por forga do artigo 4° do Provimento 
n.º. 112/2006 do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), seja 
instruido com a prova de comunicago feita pessoalmente ao interessado, ou, na sua 
impossibilidade, por declaração certificada por oficial de registro de titulo e 
documentos. 

Parégrafo Terceiro: No caso de retirada, morte e exclusão de qualquer um de 
seus sócios, liquidar-se-a a sua participagéo social, devendo ser Pago ao préprio sécio 
Ou aos seus herdeiros ou legatarios, uma soma igual à de sua participagdo no 
Patriménio liquido e de sua parte nos lucros liquidos não distribuidos até a data do 
falecimento, retirada ou exclusdo, valores estes que serdo levantados em balango 
especialmente apurado e pagos, desde que positivo o resultado, em 12 (doze) 
prestagdes mensais, cujo valor sera atualizado monetariamente pelo Indice Geral de 
Pregos de Mercado da Fundação Getulio Vargas (IGP-MIFGV), ou por outro que o 
substitua e reflita a desvalorização monetéria do periodo. 

Pardgrafo  Quarto: Na vigéncia deste instrumento, ocorrendo a 
incompatibilidade permanente, cancelamento da inscrição ou incapacidade para vida 
civil de qualquer um dos sécios, será este excluido da sociedade mediante alteração 
contratual e seus direitos e haveres serão Pagos na forma descrita no parágrafo 
anterior desta cláusula. 

Pardgrafo Quinto: Permanecendo apenas um sécio, por falecimento, 
incompatibilidade permanente, cancelamento da inscrição, incapacidade, retirada ou 
exclusão, a pluralidade de sócios será reconstituida em 180 dias ou a sociedade se 
dissolverá, 

Parágrafo Sexto: Na hipótese de dissolução da sociedade, os sócios 
designarão, um ou dois liquidantes, dentre eles ou um terceiro que representará a 
sociedade, de acordo com a deliberação no momento oportuno. O liquidante prestará 

5 
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contas da liquidação periodicamente aos sócios. Encerrada a liquidação, o ativo social 
líquido será partilhado entre os sócios, na proporção de sua participação no 
social. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 

A qualquer tempo, mediante decisão que represente a maioria do capital social 
da sociedade, poderá este instrumento ser alterado, respeitadas as formalidades 
legais. 

Parágrafo único: No exercício de seus poderes e direitos dentro da sociedade, 
um sécio poderá se fazer representar por outro sécio, inclusive com poderes 
especificos de promover alteragbes de contrato social, mediante instrumento de 
procuração. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO E DE 
DESIMPEDIMENTO: 

Os sécios declaram que não exercem nenhum cargo ou fungéo incompativel 
com a advocacia ou que gere impedimento para seu exercicio na consecução dos 
objetivos sociais, que não participam de nenhuma outra sociedade de advogados 
inscrita nesta Seccional e que não estdo incursos em nenhuma penalidade que os 
impegam de participar desta sociedade. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIGOES GERAIS: 

Os casos omissos neste instrumento serão resolvidos de conformidade com as 
disposições legais aplicaveis à espécie. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO DE ELEIÇÃO: 

Fica eleito, para dirimir eventuais dúvidas e resolver os conflitos oriundos deste 
contrato, o foro da Comarca de São José do Egito, Estado de Pernambuco, com 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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E, por estarem de comum acordo, assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma; na presenca das testemunhas abaixo, que também o firmam. 

São José do Egito (PE), em 21 de agosto de 2020, 

FRANCILDA DE LIMA po eenA DE LA 
PEREIRA:O57619074 PEREIRA0761907488 s Dudos 20200825 184143 cm 

EMERSON DARIO | Asindo de forma digítalpor CORREIA / innazesisznany 
LIMA82631522400 Satos 20200835 84240 

Testemunhas: 

Nome: 

Aatia /Ã/v'n/m ozl ///)/n//,ah PE RE AAnr 054 sbsiF 
CPF: SR 199 434.53 

Nome: 

e 2 0a Jo—bCQ)— RGOS p DOIFES 
CPF._935 (09.93Udbe 

~ 
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0 presente instrumeoto de CONTRAT ) 

ADVOGADOS foi REGISTRADO, nesta data, no Livro, 

n & sob o 1’ 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
SEC PERNAMBUCO 

W30 ua% n2O. 

s it 
W%W% 
']eniua'ª'âlmw a CSA 
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projetos e operações especiais, sendo a fonte de suplementação o 
próprio convênio. 

SEÇÃO V. 
DA AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAR OPERAÇÕES DE 

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a: 

I - Realizar operações de crédito por antecipação de receita 
orçamentária nos termos do art. 38 da Lei Complementar nº 101/2000, 

obedecidas às normas do Banco Central do Brasil e Resoluções do 
Senado Federal, desde que as obrigações sejam pagas dentro do 
mesmo exercicio de 2024. 

M - Contratar e oferecer garantias a empréstimos voltados para a 
modernização administrativa e tributária, bem como a execução de 
programas de habitação e saneamento, respeitados os limites da Lei 
Complementar nº 101/2000, de Resoluções do Senado Federal e 
disposições da legislação pertinente. 

CAPITULO 11l 
SEÇÃO UNICA 
DAS DISPOSICOES GERAIS 

Art. 11. A utilização de dotagdes com origem de recursos em 
convénios ou operagdes de crédito fica condicionada à celebragdo dos 
i entos proprios. 

Art. 12. Na fixagio dos valores das dotagdes para pessoal foram 
consideradas projeções para acréscimos de despesas destinadas a 
atender as disposigdes do §1° do art. 169 da Constituição Federal. 

Art. 13. O Chefe do Poder Executivo, no dmbito deste Poder, podera 

adotar pardmetros para utilizagio das dotagdes, de forma a 

compatibilizar as despesas à efetiva realizagdo das receitas e para 
garantir as metas de resultado estabelecidas na Lei de Diretrizes 
Orgamentarias, consoante legislagdo especifica. 

Art. 14. O Poder Executivo estabelecerá Programagdo Financeira, 
onde fixará as medidas necessdrias a manter os dispéndios 
compativeis com as receitas a fim de obter o equilibrio financeiro, 

Art. 15, A presente Lei entra em vigor na data de sua publicagdo, 
contando-se seus efeitos a partir de 1° janeiro de 2024. 

Art. 16. Revogam-se as disposigoes em contrario. 
Gabinete do Prefeito, 26 de dezembro de 2023, 

m TORRES LOPES FILHO 
ito 

Publicado por: 
Marcos Henrique da Silva Jerônimo 

Cédigo Identificador:385 1E31F 

‘GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO NO 044, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023. 

DECRETO No 044, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Dispde sobre a Programação Financeira e o Cronograma de Exec: 
Mensal de Desembolso, conforme o art. 6°, da Lei Orgânica 

Municipal, e tendo em vista o art. 8° da Lei Complementar nº 101, de 
04 de maio de 2000. 

O Senhor JOSE TORRES LOPES FILHO, Prefeito do municipio de 
Tguaracy, localizado no Estado de Pernambuco, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgdnica Municipal e com 
fundamento no art. 8º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, 

DECRETA: 

Art.1°Ficam estabelecidos os limites para movimentação de empenho 
e para pagamentos relativos as dotagdes constantes da Lei 

Orgamentdria para o exercicio de 2024, e aos Restos a Pagar inscritos 

até o exercicio de 2023, na forma discriminada nos Anexos I, 11, Il e 
1V deste Decreto. 
Art.2°0s créditos suplementares e especiais que vierem 
neste exercicio, bem como os créditos =specla|s 
execugdo condicionada aos limites fixados 3 
recursos correspondentes. 

da efetiva arrecadagao das receitas correspond tes 
Art. 4º A despesa com pessoal e encargos socidig der 
a 54% da Receita Corrente Liquida, nos termos da“hej Complerfientar 
nº 101, de 2000. 
Pardgrafo único. Somente será admitida despesa superior ao limite 
estabelecido no caput com o objetivo de pagamento da folha com o 
pessoal efetivo. 
Art. 5° Não serdo objeto de limitagio as despesas destinadas ao 
pagamento do servigo da divida e as ressalvadas pela Lei de Diretrizes 
Orgamentdrias. 
Art. 6° Os recursos financeiros correspondentes aos créditos 
orgamentarios consignados na Lei Orgamentiria para o exercicio e 
2024 para o Poder Legislativo, e seus créditos adicionais, ser-lhe-ão 
entregues até o dia 20 de cada més, em obediéncia ao art. 168 da 
Constituicdo Federal, conforme dispde o art. 29-A da Constituigio 
Federal. 
Art. 7° As medigdes para liberagio de pagamento de obras em 
execugdo deverdo informar o percentual da execugdo fisica da obra, 
para avaliação do servigo de engenharia da Prefeitura Municipal. 
Art. 8° O servigo de contabilidade da Prefeitura Municipal adotará as 
providéncias necessárias a0 bloqueio provisorio das dotações 
orgamentdrias constantes da Lei nº 558 de 26 de dezembro de 2023, 

cujas agdes dependam de procedimentos complementares que 
viabilizem a sua execução orçamentária e financeira. 
Art. 9º O Anexo IV demonstra a evolução dos créditos tributários e as 
ações do executivo no âmbito da fiscalização da receita e combate à 
evasão e sonegação, conforme estabelecido no art. 13 da Lei 101/00. 
Parágrafo único. Existe a previsão legal de execução de R$ 
623.364,44, com ações judiciais, tendo em vista a possibilidade de 
prescrição do montante acima demonstrado. 
Art.10Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito, 
aos 26 dias do mês de dezembro de 2023. 

JOSÉ TORRES LOPES FILHO 
Prefeito 

Publicado por: 
Marcos Henrique da Silva Jerônimo 

Código Identificador:9043189F 

CAMARA DE VEREADORES DE ITAPETIM-PE 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A partir do exame de registros e documentos sob a guarda e custódia 
de responsabilidade deste Órgão, ATESTAMOS, para os devidos fins 
de direito, que o Advogado Emerson Dario Correia Lima, portador do 
CPF n.º. 826.315.224-00 e registro na Ordem dos Advogados do 

Brasil (OAB) — Seccional da Paraíba sob o n.º. 9435 e Seccional de 
Pernambuco n.º. 52343 e a Advogada Francilda de Lima Pereira, 
portadora do CPF n.º. 057.619.074-88 e registro na Ordem dos 
Advogados do Brasil (OAB) —Seccional de Pernambuco n.º. 47599, 
através da Sociedade Civil Pereira & Correia Lima — Advogados 
Associados — CNPJ n.º. 40.209.630/0001-95, entre 1º de janeiro de 
2023 a 22 de dezembro de 2023, em razão de procedimentos de 
justificativa de inexigibilidade de licitação — Processo Administrativo 
n.º 0001/2023 — Contrato Administrativo n.º 0001/2023, executou os 

serviços técnicos especializados em assessoria e consultoria jurídica 
na área de Direito Administrativo e Direito da Gestão Pública, 

consistentes, em resumo, em orientações presenciais e via remota ao 
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corpo de servidores e agentes políticos deste Poder Legislativo, na 
elaboração de minutas de documentos para a formalização de atos 
administrativos (ofícios, editais, relatórios, pareceres, portarias, 
decretos, projetos de lei etc) não havendo fatos supervenientes que 
desabonem sua conduta técnica e comercial dentro dos padrões de 
qualidade e desempenho e que cumpriu com sua obrigação, não 
havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade dos serviços até a 
presente data. Para que surta os devidos efeitos legais submeto o 
presente a publicação oficial junto ao Diário Oficial Eletrônico dos 
Municipios do Estado da Pernambuco para fins de escrutinio público e 
eventuais impugnagdes aos fatos aqui certificados. 
Itapetim (PE), 22 de dezembro de 2023. 

MATEUS RANGEL SILVA — 
Mat. 126 

Secretario Geral de Administragio da Camara 

De Acordo: 

DIOGENES PAES DA SILVA JUNIOR 
Vereador Presidente 

Publicado por: 
Dayse Maryland Nunes Jordão 

Cédigo Identificador:25F92A10 

CAMARA DE VEREADORES DE ITAPETIM-PE 
(ODKTRATO - CONTRATO N.". INO001/2023 - ADITIVO Nº. 

0001/2023 

Aditivo n.º 0001/2023 ao Contrato n.°. IN0001/2023. Processo n.°. 
0001/2023. Inexigibilidade nº 0001/2023. Partes: CONTRATANTE 

Câmara Municipal de ltapetim / PE — CONTRATADA - Pereira & 
Correia Lima — Advogados Associados. Base legal: O presente Termo 
Aditivo ao Contrato tem por fundamentagio legal, artigo 57, IT da Lei 
nº. 8.666/93 e alteragdes posteriores, vinculado ao Processo 
Administrativo n.º. 0001/2023 - CPL - “Inexigibilidade 0001/2023”: 
Pelo presente e na melhor forma de direito o presente termo aditivo 
tem como objeto a prorrogação do prazo de vigéncia do Contrato n.º. 
IN0001/2023, por mais 12 (doze) meses, com a consequente 
renovação de valores. Vigéncia: 02/01/2024 a 31/12/2024. Valor: R$ 
76.332,00. Ratificagdo: As demais disposigdes não alteradas são 
ratificadas por este instrumento para que produzam seus juridicos e 
legais efeitos. Data: Itapetim / PE, 26 de dezembro de 2023. Assinam: 
Dibgenes Paes da Silva Junior — Vereador Presidente - Contratante. 
Pereira & Correia Lima — Advogados Associados, CNPJ n.°. 
40.209.630/0001-95 — Contratada. 

Publicado por: 
Dayse Maryland Nunes Jordão 

o Código Identificador:42724E71 

CÂMARA DE VEREADORES DE ITAPETIM-PE 

EXTRATO - CONTRATO N.º. 0006/2023 - ADITIVO N.º. 
0001/2023 

Aditivo n.º 0001/2023 ao Contrato n.º. 0006/2023 - CPL. Processo n.º. 
0004/2023. Convite nº 0002/2023. Partes: CONTRATANTE Câmara 
Municipal de Itapetim / PE — CONTRATADA - Eticons - Empresa 
de Tecnologia da Informação e Consultoria Ltda. Base legal: O 
presente Termo Aditivo ao Contrato tem por fundamentação legal, 
artigo 57, II da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, vinculado ao 
Processo Administrativo n.º. 0004/2023 - “Convite 0002/2023”: Pelo 
presente e na melhor forma de direito o presente termo aditivo tem 

como objeto a prorrogação do prazo de vigéncia do Contrato n.°. 
0006/2023, por mais 09 (nove) meses, com a consequente renovação 
de valores. Vigência: 02/01/2024 a 30/09/2024. Valor: R$ 25.200,00. 

Ratificação: As demais disposições não alteradas são ratificadas por 
este instrumento para que produzam seus jurídicos e legais efeitos. 
Data: Itapetim / PE, 26 de dezembro de 2023. Assinam: Diógenes 
Paes da Silva Junior — Vereador Presidente - Contratante. Eticons — 
Empresa de Tecnologia da Informação e Consultoria Ltda, CNPJ n.º. 
09.196.974/0001-67 — Contratada. 

Publicado por: 
Dayse Maryland Nunes Jordão 

Cédigo Ident õF; AA8 
AA AA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LI 

AVISO DE LICITAC. 

Processo Nº: 00097/2023. CPL. Tomada del Preços N°00016/2023. 

Obra. Contratação de empresa para a execuçãodarol i 
do Sistema de abastecimento d'água do Sitio 

deste Municipio de Itapetim/PE. Valor: R$495. 
piblica do presente certame licitatorio acontecerá por 
VIDEOCONFERENCIA,  através da  plataforma  virtual 
https://meet.google.com/, conforme disposigdes legais previstas na 
Lei Municipal n.°. 464/2021, de 14 de Setembro de 2021. Data limite 
para o envio dos “Envelopes com Propostas de Pregos”: 
10/01/2024. Edital, anexos e outras informagdes podem ser obtidos 

pelo site oficial http://itapetim.pe.gov.br/acesso-a- 
informacao/licitacoes ou através do Fone: (087) 9.9922-2483, no 
horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. Itapetim, 26/12/2023. 
LUIZ ALBERTO P. LOPES DA SILVA. 
Presidente da CPL.(*)(**) 

Publicado por: 
Luiz Alberto Patriota Lopes da Silva 
Cédigo Identificador:0FSBAA60 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
AVISO DE LICITACAO 

Processo Nº: 00034/2023. CPL. Pregio Eletronico Nº 00033/2023- 

929069. Compra. Tipo menor prego. Contratagio de empresa 
especializada no fornecimento de materiais impressos e confecção de 
fardamentos, para atender a demanda nas Unidades Bésicas de Saúde 
e Hospital Municipal Maria Silva, no dmbito de aplicagdo de Recursos 
Financeiros transferidos ao Municipio e através de emenda 
parlamentar de nº 36000.515317/2023-00 e n° 36000.567231/2023— 

00. Valor: R$357.897,70.Abertura da sessdo publica: 08:00 horas do 
dia 18 de Janeiro de 2024. Inicio da fase de lances: para ocorrer nessa 

mesma sessão piblica. No site www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Recursos: previstos no orgamento vigente. Fundamento legal: Lei 
Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/93; 
Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 10.024/19; e 
legislagdo pertinente, consideradas as alteragdes posteriores das 
referidas normas. Edital, anexos e outras informagdes podem ser 
obtidos no mesmo enderego da sessão de abertura, ou através do Fone: 
(87) 3853-1271, no horario das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. 

Itapetim/PE, 26/12/2023. 

FAGNER FERREIRA DE SOUZA 
Pregoeiro Oficial.(*)(**) 

Publicado por: 
Fagner Ferreira de Souza 

Cédigo Identificador:C6399988 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
AVISO DE LICITAGAO 

Processo N° 00035/2023. CPL. Pregão Eletrénico Nº 00034/2023- 
929069. Compra. Tipo menor prego. Contratagio de empresa para a 
aquisição de medicamentos para distribuigo gratuita no ambito da 
farmacia basica, com aplicação de recursos financeiros transferidos ao 
municipio e recursos de emenda parlamentar N° 36000.515317/2023— 
00 N° 36000.567231/2023-00. Valor: R$245.139,44.Abertura da 

sessão pública: 08:00 horas do dia 22 de Janciro de 2024. Inicio da 
fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessdo piblica. No site 
‘WwWw.comprasgovernamentais.gov.br.  Recursos:  previstos no 
orgamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 

123/06; Decreto Federal nº 10.024/19; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Edital, 
anexos ¢ outras informagdes podem ser obtidos no mesmo enderego 
da sessão de abertura, ou através do Fone: (87) 3853-1271, no horério 
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. 
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projetos e operações especiais, sendo a fonte de suplementação o 
próprio convênio. 

SEÇÃO V 
DA AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAR OPERAÇÕES DE 

CREDITO 

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a: 

I - Realizar operações de crédito por antecipação de receita 
orçamentária nos termos do art. 38 da Lei Complementar nº 101/2000, 
obedecidas às normas do Banco Central do Brasil e Resoluções do 
Senado Federal, desde que as obrigações sejam pagas dentro do 
mesmo exercício de 2024. 
II - Contratar e oferecer garantias a empréstimos voltados para a 

modernização administrativa e tributária, bem como a execução de 
programas de habitação e saneamento, respeitados os limites da Lei 
Complementar nº 101/2000, de Resoluções do Senado Federal e 
disposições da legislação pertinente. 

CAPÍTULO 111 
SEÇÃO ÚNICA 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 11. A utilização de dotações com origem de recursos em 
convênios ou operações de crédito fica condicionada à celebração dos 
igarumentos próprios. 

Art. 12. Na fixação dos valores das dotações para pessoal foram 
consideradas projeções para acréscimos de despesas destinadas a 
atender as disposições do §1° do art. 169 da Constituição Federal. 

Art. 13. O Chefe do Poder Executivo, no âmbito deste Poder, poderá 
adotar parâmetros para utilização das dotações, de forma a 
compatibilizar as despesas à efetiva realização das receitas e para 
garantir as metas de resultado estabelecidas na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, consoante legislação especifica. 

Art. 14. O Poder Executivo estabelecerá Programação Financeira, 
onde fixará as medidas necessárias a manter os dispêndios 
compatíveis com as receitas a fim de obter o equilíbrio financeiro. 

Art. 15. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
contando-se seus efeitos a partir de 1º janeiro de 2024. 

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito, 26 de dezembro de 2023. 

[“ TORRES LOPES FILHO 
ito 

Publicado por: 
Marcos Henrique da Silva Jerônimo 

Cédigo Identificador:3851E31F 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO NO 044, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023. 

DECRETO No 044, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Dispõe sobre a Programagdo Financeira e o Cronograma de Execução 
Mensal de Desembolso, conforme o art. 6°, da Lei Organica 
Municipal, e tendo em vista o art. 8° da Lei Complementar nº 101, de 
04 de maio de 2000. 

O Senhor JOSE TORRES LOPES FILHO, Prefeito do municipio de 
Iguaracy, localizado no Estado de Pernambuco, no uso de suas 
atribuigdes legais, conferidas pela Lei Organica Municipal e com 
fundamento no art. 8º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, 

DECRETA: 

Art. am estabelecidos os limites para movimentagdo de empenho 
e para pagamentos relativos as dotagdes constantes da Lei 
Orgamentéria para o exercicio de 2024, e aos Restos a Pagar inscritos 

até o exercicio de 2023, na forma discriminada nos Anexos 1, 11, TIT e 
1V deste Decreto. 
Art.2°0s créditos suplementares e especiais que vi bertos 
neste exercicio, bem como os créditos especiai BE teção 
execugdo condicionada aos limites fixados 3 gf’hm das fonfey, Ye 
recursos correspondentes. o o 
Art. 3º A realizagdo de despesa à conta H& recursos vinculagp 

Art. 4° A despesa com pessoal e encargos social 
a 54% da Receita Corrente Liquida, nos termos da 
nº 101, de 2000. 

Paragrafo único. Somente será admitida despesa superior ao limite 
estabelecido no caput com o objetivo de pagamento da folha com o 
pessoal efetivo. 
Art. 5° Nio serão objeto de limitagdo as despesas destinadas ao 
pagamento do servigo da divida e as ressalvadas pela Lei de Diretrizes 
Orgamentrias. 
Art. 6º Os recursos financeiros correspondentes aos créditos 
orgamentdrios consignados na Lei Orgamentéria para o exercicio e 
2024 para o Poder Legislativo, e seus créditos adicionais, ser-lhe-do 
entregues até o dia 20 de cada més, em obediéncia ao art. 168 da 
Constituigdo Federal, conforme dispde o art. 29-A da Constituição 
Federal. 

Art. 7° As medigdes para liberação de pagamento de obras em 
execução deverdo informar o percentual da execução fisica da obra, 
para avaliagdo do servigo de engenharia da Prefeitura Municipal. 
Art. 8° O servigo de contabilidade da Prefeitura Municipal adotara as 

providéncias necessirias ao bloqueio provisorio das dotações 
orgamentdrias constantes da Lei nº 558 de 26 de dezembro de 2023, 
cujas agdes dependam de procedimentos complementares que 
viabilizem a sua execução orgamentéria e financeira. 
Art. 9° O Anexo IV demonstra a evolução dos créditos tributarios e as 
agdes do executivo no dmbito da fiscalizagdo da receita e combate à 
evasão e sonegagao, conforme estabelecido no art. 13 da Lei 101/00. 
Parfgrafo único. Existe a previsio legal de execugio de RS 
623.364,44, com agdes judiciais, tendo em vista a possibilidade de 
prescrição do montante acima demonstrado. 
Art.10Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagdo, 
revogando-se as disposigdes em contrério. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito, 
aos 26 dias do més de dezembro de 2023. 

JOSE TORRES LOPES FILHO 
Prefeito 

Publicado por: 
Marcos Henrique da Silva Jeronimo 

Cédigo Identificador:9043189F 

" ESTADO DE PERNAMBUCO 
UNICIPIO DE ITAPETIM 

CAMARA DE VEREADORES DE ITAPETIM-PE 
ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

A partir do exame de registros e documentos sob a guarda e custodia 
de responsabilidade deste Orgao, ATESTAMOS, para os devidos fins 
de direito, que o Advogado Emerson Dario Correia Lima, portador do 
CPF n.°. 826.315.224-00 e registro na Ordem dos Advogados do 
Brasil (OAB) — Seccional da Paraiba sob o n.°. 9435 e Seccional de 
Pemnambuco n.º. 52343 e a Advogada Francilda de Lima Pereira, 
portadora do CPF n.°. 057.619.074-88 e registro na Ordem dos 
Advogados do Brasil (OAB) —Seccional de Pernambuco n.º. 47599, 
através da Sociedade Civil Pereira & Correia Lima — Advogados 
Associados — CNPJ n.°. 40.209.630/0001-95, entre 1° de janeiro de 
2023 a 22 de dezembro de 2023, em razão de procedimentos de 
justificativa de inexigibilidade de licitação — Processo Administrativo 
n.º 0001/2023 — Contrato Administrativo n.º 0001/2023, executou os 
servigos técnicos especializados em assessoria e consultoria juridica 
na área de Direito Administrativo e Direito da Gestio Pública, 
consistentes, em resumo, em orientagdes presenciais e via remota ao 
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corpo de servidores e agentes políticos deste Poder Legislativo, na 
elaboração de minutas de documentos para a formalização de atos 
administrativos (ofícios, editais, relatórios, pareceres, portarias, 
decretos, projetos de lei etc) não havendo fatos supervenientes que 
desabonem sua conduta técnica e comercial dentro dos padrões de 
qualidade e desempenho e que cumpriu com sua obrigação, não 
havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade dos serviços até a 
presente data. Para que surta os devidos efeitos legais submeto o 
presente a publicação oficial junto ao Diário Oficial Eletrônico dos 
Municípios do Estado da Pernambuco para fins de escrutinio público e 
eventuais impugnações aos fatos aqui certificados. 
Itapetim (PE), 22 de dezembro de 2023. 

MATEUS RANGEL SILVA — 
Mat. 126 
Secretário Geral de Administração da Câmara 

De Acordo: 

DIÓGENES PAES DA SILVA JUNIOR 
Vereador Presidente 

Publicado por: 
Dayse Maryland Nunes Jorddo 

Cédigo Identificador:25F92A10 

CAMARA DE VEREADORES DE ITAPETIM-PE 

TRATO - CONTRATO N.°. IN0001/2023 - ADITIVO N.º. 
0001/2023 

Aditivo n.º 0001/2023 ao Contrato n.°. IN0001/2023. Processo n.º. 
0001/2023. Inexigibilidade nº 0001/2023. Partes: CONTRATANTE 
Camara Municipal de Itapetim / PE — CONTRATADA - Pereira & 
Correia Lima — Advogados Associados. Base legal: O presente Termo 
Aditivo ao Contrato tem por fundamentagdo legal, artigo 57, II da Lei 
nº. 8.666/93 e alteragdes posteriores, vinculado a0 Processo 
Administrativo n.º. 0001/2023 - CPL - “Inexigibilidade 0001/2023": 
Pelo presente ¢ na melhor forma de direito o presente termo aditivo 
tem como objeto a prorrogação do prazo de vigéncia do Contrato n.º. 
IN0001/2023, por mais 12 (doze) meses, com a consequente 
renovagdo de valores. Vigéncia: 02/01/2024 a 31/12/2024, Valor: R$ 
76.332,00. Ratificagdo: As demais disposigdes não alteradas sio 
ratificadas por este instrumento para que produzam seus Jjuridicos e 
legais efeitos. Data: Itapetim / PE, 26 de dezembro de 2023. Assinam: 
Dibgenes Paes da Silva Junior — Vereador Presidente - Contratante. 
Pereira & Correia Lima — Advogados Associados, CNPJ nº. 
40.209.630/0001-95 — Contratada. 

Publicado por: 
Dayse Maryland Nunes Jordio 

Q Código Identificador:42724E71 

CÂMARA DE VEREADORES DE ITAPETIM-PE 
EXTRATO - CONTRATO N.º. 0006/2023 - ADITIVO N.º. 

0001/2023 

Aditivo n.º 0001/2023 ao Contrato n.º. 0006/2023 - CPL. Processo n.º. 
0004/2023. Convite nº 0002/2023. Partes: CONTRATANTE Câmara 
Municipal de Itapetim / PE — CONTRATADA - Eticons - Empresa 
de Tecnologia da Informação e Consultoria Ltda. Base legal: O 
presente Termo Aditivo ao Contrato tem por fundamentação legal, 
artigo 57, I1 da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, vinculado ao 
Processo Administrativo n.º. 0004/2023 - “Convite 0002/2023”: Pelo 
presente e na melhor forma de direito o presente termo aditivo tem 
como objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n.º. 
0006/2023, por mais 09 (nove) meses, com a consequente renovação 
de valores. Vigência: 02/01/2024 a 30/09/2024. Valor: R$ 25.200,00. 
Ratificação: As demais disposições não alteradas são ratificadas por 
este instrumento para que produzam seus jurídicos e legais efeitos. 
Data: Itapetim / PE, 26 de dezembro de 2023. Assinam: Diógenes 
Paes da Silva Junior — Vereador Presidente - Contratante. Eticons — 
Empresa de Tecnologia da Informação e Consultoria Ltda, CNPJ n.º. 
09.196.974/0001-67 — Contratada. 

Publicado por: 
Dayse Maryland Nunes Jordão 

Código Iden F A8 
S (@ 

COMISSAO PERMANENTE DE LIGI#ACAO - CPL %, 
AVISO DE LICITACA® s 

recos N°00016/2023. Processo Nº: 00097/2023. CPL. Tomada de 
Obra. Contratação de empresa para a execugio 
do Sistema de abastecimento d'4gua do Sitio Claxi 
deste Municipio de Itapetim/PE. Valor: R$495,457,70 A sessio 
plblica do presente certame licitatorio acontecerd  por 
VIDEOCONFERENCIA,  através da  plataforma  virtual 
https:/meet.google.conv, conforme disposicdes legais previstas na 
Lei Municipal n.°. 464/2021, de 14 de Setembro de 2021. Data limite 
para o envio dos “Envelopes com Propostas de Pregos”: 
10/01/2024. Edital, anexos e outras informagdes podem ser obtidos 
pelo site oficial http:/itapetim. pe.gov.br/acesso-a- 
informacao/licitacoes ou através do Fone: (087) 9.9922-2483, no 
horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. Itapetim, 26/12/2023. 
LUIZ ALBERTO P. LOPES DA SILVA. 
Presidente da CPL.(*)(**) 

Publicado por: 
Luiz Alberto Patriota Lopes da Silva 
Código Identificador:0FSBAA60 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
AVISO DE LICITACAO 

Processo Nº: 00034/2023. CPL. Pregdo Eletronico N° 00033/2023- 
929069. Compra. Tipo menor prego. Contratagio de empresa 
especializada no fornecimento de materiais impressos e confecção de 
fardamentos, para atender a demanda nas Unidades Bésicas de Saúde 
¢ Hospital Municipal Maria Silva, no âmbito de aplicagdo de Recursos 
Financeiros  transferidos ao Municipio e através de emenda 
parlamentar de nº 36000.515317/2023-00 e nº 36000.567231/2023— 
00. Valor: R$357.897,70.Abertura da sessio publica: 08:00 horas do 
dia 18 de Janciro de 2024. Inicio da fase de lances: para ocorrer nessa 
mesma sessdo piiblica. No site www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Recursos: previstos no orgamento vigente. Fundamento legal: Lei 
Federal n° 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; 
Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 10.024/19; e 
legislagdo pertinente, consideradas as alteragdes posteriores das 
referidas normas. Edital, anexos e outras informagdes podem ser 
obtidos no mesmo enderego da sessão de abertura, ou através do Fone: 
(87) 38531271, no horério das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. 

Itapetim/PE, 26/12/2023. 

FAGNER FERREIRA DE SOUZA 
Pregoeiro Oficial.(*)(**) 

Publicado por: 
Fagner Ferreira de Souza 

Código Identificador:C6399988 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
AVISO DE LICITACAO 

Processo N° 00035/2023. CPL. Pregdo Eletronico N° 00034/2023- 
929069. Compra. Tipo menor prego. Contratagio de empresa para a 
aquisição de medicamentos para distribuigio gratuita no ambito da 
farmácia basica, com aplicação de recursos financeiros transferidos ao 
municipio e recursos de emenda parlamentar N° 36000.515317/2023— 
00 Nº 36000.567231/2023-00. Valor: R$245.139,44.Abertura da 
sessdo pública: 00 horas do dia 22 de Janeiro de 2024. Inicio da 
fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão publica. No site 
www.comprasgovemamentais.gov.br.  Recursos:  previstos mo 
orgamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e 

subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar n® 
123/06; Decreto Federal nº 10.024/19; e legislagiio pertinente, 
consideradas as alteragdes posteriores das referidas normas. Edital, 
anexos e outras informagdes podem ser obtidos no mesmo enderego 
da sessão de abertura, ou através do Fone: (87) 3853-1271, no horário 
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. 

www.diariomunicipal.com.br/anmupe 63Impresso por convidado em 22/07/2024 10:44. Validação: 81BC.A27E.4BAF.4875.7892.E3B7.218E.3E0E. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 51947/24. Data: 03/05/2024 09:22. Responsável: Marcio A. Leite.

62

62



Pernambuco , 26 de Dezembro de 2023 + Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco * ANOXV|Nº3495 

Valor: R$339.858,00.Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 

10 de Janeiro de 2024. Início da fase de lances: para ocorrer nessa 
mesma sessão pública. No site www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 
Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; 
Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 10.024/19; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. Edital, anexos e outras informações podem ser 
obtidos no mesmo endereço da sessão de abertura, ou através do Fone: 
(87) 3853-1271, no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. 

Itapetim/PE, 22/12/2023. 

FAGNER FERREIRA DE SOUZA 
Pregoeiro Oficial.(*)(**) 

Publicado por: 
Fagner Ferreira de Souza 

Código Identificador: 193A7DCA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo Nº: 00032/2023. CPL. Pregão Eletrônico Nº 00031/2023- 
929069. Compra. Tipo menor preço. Contratação de empresa para 
aquisição de gêneros alimentícios, destinados as Unidades Básicas de 

úde e Hospital Municipal Maria Silva, nesta cidade, no âmbito de 
Óicação de Recursos Financeiros transferidos ao Município e através 

de emenda parlamentar nº 36000.515317/2023-00 e mº 
36000.567231/2023-00. Valor: R$432.608,62.Abertura da sessão 
pública: 08:00 horas do dia 12 de Janeiro de 2024, Inicio da fase de 
lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública No site 
Wwww.comprasgovernamentais.gov.br. — Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 
123/06; Decreto Federal nº 10.024/19; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Edital, 
anexos e outras informações podem ser obtidos no mesmo endereço 
da sessão de abertura, ou através do Fone: (87) 3853—-1271, no horário 

das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, 

Ttapetim/PE, 22/12/2023. 

FAGNER FERREIRA DE SOUZA 
Pregoeiro Oficial.(*)(**) 

Publicado por: 
Fagner Ferreira de Souza 

Código Identificador:57DC6164 

Q FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
AVISO DE LICITACAO 

Processo Nº: 00033/2023. CPL. Pregdo Eletronico N° 00032/2023- 
929069. Compra. Tipo menor prego. Contratagdo de empresa para 
aquisigio de material de expediente e escritorio, destinados as 
Unidades Básicas de Saúde e Hospital Municipal Maria Silva, nesta 
cidade, no ambito de aplicagéio de Recursos Financeiros transferidos 
a0  Municipio e através de emenda parlamentar n° 
36000.515317/2023-00. Valor: R$219.117,30.Abertura da sessão 
piblica: 08:00 horas do dia 16 de Janeiro de 2024. Inicio da fase de 
lances: para ocorrer nessa mesma sessio pública. No site 
Www.comprasgoveramentais.gov.br.  Recursos: previstos mo 
orgamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 
123/06; Decreto Federal nº 10.024/19; e legislagio pertinente, 
consideradas as alteragdes posteriores das referidas normas. Edital, 
anexos e outras informagdes podem ser obtidos no mesmo enderego 
da sessão de abertura, ou através do Fone: (87) 3853-1271, no hordrio 
das 08:00 as 12:00 horas dos dias uteis. 

Itapetim/PE, 22/12/2023. 

FAGNER FERREIRA DE SOUZA 
Pregoeiro Oficial.(*)(**) 

Publicado por: 
Fagner Ferreira de Souza 

Cédigo Identi 1190 5C 
AN , . 

SECRETARIA DE ADM E 
ATESTADO DE CAPACIDADE] 

A partir do exame de registros e documentos 30b a guarda e custódia, 
de responsabilidade deste Órgão, ATESTAMO! i 

Brasil (OAB) — Seccional da Paraiba sob o n.º. 9435 e Seccional de 
Pernambuco n.º. 52343 e a Advogada Francilda de Lima Pereira, 

portadora do CPF n.º. 057.619.074-88 e registro na Ordem dos 
Advogados do Brasil (OAB) —Seccional de Pernambuco n.º. 47599, 
através da Sociedade Civil Pereira & Correia Lima — Advogados 
Associados — CNPJ n.º. 40.209.630/0001-95, entre 1° de janeiro de 
2023 a 22 de dezembro de 2023, em razdo de procedimentos de 
justificativa de inexigibilidade de licitagio — Processo Administrativo 

n.º 0005/2023 — Contrato Administrativo n.º 0009/2023, executou os 
servigos técnicos especializados em assessoria e consultoria juridica 

na drea de Direito Administrativo e Direito da Gestio Pública, bem 
como advocaticios na representagdo judicial do Municipio perante o 
Poder Judicidrio, consistentes, em resumo, em orientagdes presenciais 
e via remota a0 corpo de servidores ¢ agentes politicos deste Poder, na 
elaborago de minutas de documentos para a formalizagio de atos 
administrativos (oficios, editais, relatrios, pareceres, portarias, 
decretos, projetos de lei, sanções, vetos e razoes de vetos), emissio de 
pareceres juridicos em procedimentos licitatorios e de atos de pessoal, 
exercicio do contraditérios em processo judiciais (elaboragio e 
apresentagdo de petigdes, contestagdes, defesas, recursos), no 
exercicio do contraditério em processo de controle perante o Tribunal 
de Contas do Estado de Pernambuco (esclarecimentos, defesas e 
recursos), ndo havendo fatos supervenientes que desabonem sua 
conduta técnica e comercial dentro dos padrdes de qualidade e 
desempenho e que cumpriu com sua obrigagio, não havendo 
reclamagdo ou objeção quanto à qualidade dos servigos até a presente 
data, Para que surta os devidos efeitos legais submeto o presente a 
publicagio oficial junto ao Diário Oficial Eletronico dos Municipios 
do Estado de Pernambuco para fins de escrutinio público e eventuais 
impugnações aos fatos aqui certificados. 

Itapetim (PE), 22 de Dezembro de 2023. 

LAIANE BRITO DA SILVA 
Secretária Municipal de Administração e Finangas 

De acordo: 

ADELMO ALVES DE MOURA 
Prefeito 

Publicado por: 
Laiane Brito da Silva 

Cédigo Identificador:0DF70578 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPISSUMA - COMISSAO 
PERMANENTE DE LICITACAO CPL 

AVISO DE RESULTADO DE RECURSO CONCORRENCIA 
001/2023 - PROCESSO 159/2023 

OBJETO:CONTRATACAQ DE EMPRESA POR 
SOLICITACAO DA SECRETARIA DE OBRAS E 

INFRAESTRUTURA, PARA REALIZACAO DOS SERVICOS 
DE PAVIMENTACAO EM PARALELEPIPEDOS 
GRANITICOS DE RUAS NO LOTEAMENTO INDUSTRIAL E 
NOVA ITAPISSUMA - ITAPISSUMA - PE. 

i.MPETRANTE: 

1.C&M CONSTRUGOES, PROJETOS, EMPREENDIMENTOS 
E SERVICOS 
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CONTRATADO: TAMILDO BASILIO DA SILVA, CNPJ nº 
40.077.210/0001-00. 
CONTRATANTE: 
FRANCISCO/PB 
OBJETO: O prazo do contrato prorroga até 31/12/2024. 
FUNDAMENTACAO LEGAL: art. 57, inc I1, da Lei n° 8.666/93. 
DATA DA ASSINATURA: 12 de dezembro de 2023. 
NOVA VIGENCIA: 31/12/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

GERONCIO SUCUPIRA JUNIOR 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Francisco Lopes de Lima 

Cédigo Identificador:DDE80291 

GABINETE DO PREFEITO 
ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

A partir do exame de registros e documentos sob a guarda e custodia 
de responsabilidade deste Órgão, ATESTAMOS, para os devidos fins 

ireito, que o Advogado Emerson Dario Correia Lima, portador do 
OFF n.° 826.315.224-00 e registro na Ordem dos Advogados do 
Brasil (OAB) — Seccional da Paraiba sob o n.º. 9435 e Seccional de 
Pernambuco n.°. 52343 ¢ a Advogada Francilda de Lima Pereira, 
portadora do CPF n.°. 057.619.074-88 e registro na Ordem dos 

Advogados do Brasil (OAB) —Seccional de Pernambuco n.°. 47599, 
através da Sociedade Civil Pereira & Correia Lima — Advogados 
Associados — CNPJ n.º. 40.209.630/0001-95, entre 1° de janeiro de 
2023 a 22 de dezembro de 2023, em razio de procedimentos de 
justificativa de inexigibilidade de licitagdo — Processo Administrativo 
n.º 0000672023 — Contrato Administrativo n.º 008.01/2023, executou 
os servigos técnicos especializados em assessoria e consultoria 
Juridica na drea de Direito Administrativo e Direito da Gestão Pública, 
consistentes, em resumo, em orientagdes presenciais ¢ via remota ao 
corpo de servidores ¢ agentes politicos deste Poder, na elaboragdo de 
minutas de documentos para a formalizagdo de atos administrativos 
(oficios, editais, relatérios, pareceres, portarias, decretos, projetos de 
lei, sangdes, vetos e razoes de vetos) não havendo fatos 
supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comercial dentro 
dos padroes de qualidade e desempenho e que cumpriu com sua 
obrigagdo, não havendo reclamagdo ou objeção quanto & qualidade 
dos servios até a presente data. Para que surta os devidos efeitos 
“:s submeto o presente a publicação oficial junto ao Diário Oficial 
uWrônico dos Municípios do Estado da Paraíba para fins de 
escrutínio público e eventuais 
certificados. 

impugnações aos fatos aqui 

São João do Tigre (PB), 22 de dezembro de 2023. 

CYRO VICTOR DE OLIVEIRA MEDEIROS - 
Mat. 987 

Secretária Municipal de Administração 

De Acordo: 

MARCIO ALEXANDRE LEITE 
Prefeito 

Publicado por: 
Chrys Sthephane de Freitas Cordeiro 

Cédigo Identificador:2031F699 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO 
EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 00282/2023 / 
DISPENSA 0044/2023 s 7 
CONTRATO N°: 0355/2023 8 2 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNI( L DE SÃO JOSÍ:O 
DA LAGOA TAPADA/PB 
CONTRATADO: PRIME EDUCACAO E TECNOLOGHA-LTDA , 
CNPJ: 40.212.937/0001-45 
OBJETO: Aquisição de kits pedagógicos com peças, comporténtes e 
material de apoio ao professor, para atender as necessidades das 
escolas da rede municipal de são José da lagoa tapada/PB, secretaria 
municipal de educação. 
VALOR TOTAL: perfazendo o valor de R$ 17.220,00 (Dezessete 
mil duzentos e vinte reais). 
GESTÃO/UNIDADE: Recursos Ordinários: 12.365.1003.2149 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENS.INFANTIL- 
FUNDEB 30% 542 Transferência do FUNDEB — Complementação da 
União — VAAT 4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATÉRIAS 
PERMANENTE. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 de Dezembro de 2023. 
DATA DA ASSINATURA: 22 de Dezembro de 2023, 

CLAUDIO ANTÔNIO MARQUES DE SOUSA 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Jose Macio de Andrade 

Código Identificador:831CADIF 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 098/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2023 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 

A Comissão Permanente de Licitação do Município de São José do 
Brejo do Cruz/ PB vem a público comunicar que no dia 26 de 
dezembro de 2023, no site oficial do ‘municipio: 
www.saojosedobrejodocruz.pb.gov.br sera disponibilizado o Edital 
de Licitagdo, tipo MENOR PREÇO, adjudicagio POR ITEM 
destinado ao Registro de pregos para possivel aquisição gradativa 
de combustivel. A sessão de realizagio da Licitagdo ocorrerd no dia 
09 de janeiro de 2024, às 09:00 horas (horirio local), na sede da 
Prefeitura Municipal — Sala das Licitagdes — situada na Av Fundador 
Saraiva Ledo, 192, Centro. Maiores informagdes serão fornecidas 
através do e-mail: licitacao@saojosedobrejodocruz.pb.gov.br. 
São José do Brejo do Cruz/ PB, 22 de dezembro de 2023. 

GENILDA SARAIVA DE ANDRADE 
Presidente 

Publicado por: 
Genilda Saraiva de Andrade 

Cédigo Identificador:C18BCBS3 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 005/2023 CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 238/2021 TOMADA DE PRECOS N° 

002/2021 — PROC. LICITATORIO N° 105/2021 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 005/2023 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 238/2021 
TOMADA DE PRECOS N° 002/2021 — PROC. LICITATORIO Nº 
105/2021 

CONTRATANTE: Municipio de São José do Brejo do Cruz/ PB; 
CONTRATADA: A S P SERVICOS E COMERCIO EIRELI (CNPJ 
Nº 26.747.505/0001-08); OBJETO: prorrogagio do periodo vigencial 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PEREIRA & CORREIA LIMA - ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ: 40.209.630/0001-95 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributarios administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da Unido (DAU) junto à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos publicos da administragao direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

sujeito passivo no &mbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigdes sociais previstas 

nas alineas 'a' a 'd' do pardgrafo Gnico do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certiddo esta condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

enderecos <http:/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:56:15 do dia 20/12/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 17/06/2024. 

Código de controle da certidão: 36CD.623A.FASA.CEE7 

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Portaria PMSJT/GCPE N.°. 025/2024 

DISPOE SOBRE DESIGNACAO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

MARCIO ALEXANDRE LEITE - PREFEITO MUNICIPAL DE 

SAO JOAO DO TIGRE, Estado do Paraiba, no uso de suas atribuigdes que lhes são 
conferidas por Lei, e tendo em vista o que lhe faculta o art. 58, inciso V, 

da Lei Organica do Municipio de São Jodo do Tigre - PB, Lei Federal nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observéncia ao disposto no $ 3° 

do art. P e art. 117, da Lei Federal nº 14.133, de 

01/04/2021, para compor a equipe responsivel pelo  Acompanhamento 
e Fiscalização dos Contratos celebrados por esta administração. 

1 — Gestor do Contrato: MARIA CRISTIANE RAIMUNDO DA COSTA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos Compras e Serviços: ELISANDRO DE ANDRADE 

SILVA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos de Obra e Serviços de Engenharia: HUMBERTO JOSE 

MENDES DA SILVA 
III — Fiscal Suplente do Contrato: REJANE APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 

Art. 2° - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se inicia conforme 
está Portaria de Designação e se encerra após o final da vigência do ajuste, com a quitação 

definitiva das obrigações das partes contratantes. 

$ 1º - Na hipótesee de haver prorrogações do contrato, as competências 
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou  exoneração com  nomeação de novo Gestor e  Fiscais. 

§ 2° - O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 3° - Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências necessárias à substituição 
formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento de fato, presente ou futuro, suficiente para 
impedi-los de continuarem exercendo suas atribuições. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Art. 4º - Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a execução do objeto 

contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais para que tome as providências 

cabíveis, além das atribuições legais a ele inerentes. 

Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal de 

Contrato e apresentarem risco potencial de prejuízos à administração deverão ser levadas ao 

Gestor e deste encaminhadas à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio desta municipalidade 

com efeitos administrativos retroativos a 02 de Janeiro de 2024 

Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 18 de Janeiro de 2024. 

Márcio Al Leite 

Prefeito Canstitucional 
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